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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE GÊNEROS 
TEXTUAIS VARIADOS.

RECURSOS DE TEXTUALIDADE (COESÃO, COERÊNCIA; 
RELAÇÕES INTERTEXTUAIS).

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas 
entre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo 
a ser transmitido. A essa interligação dá‐se o nome de contexto. 
O relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase 
for retirada de seu contexto original e analisada separadamente, 
poderá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto ‐ comumente, os textos apresentam referências 
diretas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo 
de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto ‐ o objetivo da interpretação de um 
texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam‐
se as ideias secundárias ‐ ou fundamentações ‐, as argumentações 
- ou explicações -, que levam ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram‐se os verbos 
e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma 
realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem‐se necessários: 
‐ Conhecimento histórico‐literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
‐ Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem‐
se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

‐ Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.

- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
- Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

‐ Redução = é o oposto da extrapolação. Dá‐se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de 
ideias), o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema 
desenvolvido. 

‐ Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo‐o tirar conclusões equivocadas e, 
consequentemente, errar a questão.

Observação ‐ Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor 
diz e nada mais.

 
Coesão ‐ é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras 
palavras, a coesão dá‐se quando, através de um pronome relativo, 
uma conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma 
relação correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve‐se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o 

objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 

Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, 
mais chances terá de resolver as questões. 

‐ Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a 
leitura.

‐ Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
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- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
‐ Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 

questão.
‐ O autor defende ideias e você deve percebê‐las.
‐ Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmente 

mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou falsa 
oposição. Identifique muito bem essas relações. 

‐ Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta 
– o que vale não somente para Interpretação de Texto, mas para 
todas as demais questões! 

‐ Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

‐ Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos 
relatores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09‐dicas‐para‐melhorar‐a‐

interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas‐para‐voce‐

interpretar‐melhor‐um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao‐117‐

portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô‐DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco anos 
de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no 
máximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos 
têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 ‐ adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá‐lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois 
sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, 
provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. 
Assim, sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 
- adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes 

Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi 
inaugurada oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação 
Cultural de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a 
espetáculos ao ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa‐cultura/
concha‐ acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 
Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou‐se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são 
incoerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 
principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes 
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informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir‐se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura porque 
achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu‐se atraído 
pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito comum 
as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, dependendo 
do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências pessoais e 
experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente 
infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai 
falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria 
sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: 
a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre 
eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as 
vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma 
unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente 
esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente 
você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre 
homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema‐ideia‐central‐e‐
ideias‐secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal

Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro 
significado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação

A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 
resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.

Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 
uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No livro 
“Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem sucesso. 
Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)

A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 
textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem‐sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.
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Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil aparecer 
esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história irão morrer 
em decorrência do seu amor. As personagens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a plateia já sabe que 
eles não serão bem‐sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocorrer 

algo fora do esperado numa situação.
Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; há 

anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.
Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

QUESTÕES

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado 
dos pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro 
Beethoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o 
menor, esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não 
é assim mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e 
duas dúzias de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, 
era doido por imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade 
cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências 
que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque

A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém‐se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.
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02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.

I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
III. O adjetivo “belo”, no terceiro quadrinho, é utilizado com uma conotação irônica.

A) Apenas as afirmativas I e II estão corretas.
B) Apenas as afirmativas I e III estão corretas.
C) Apenas a afirmativa II está correta.
D) Apenas a afirmativa III está correta.

03. (CRF-SP - Analista de Suporte – Instituto Excelência – 2019)
Assinale a alternativa que contém as figuras de linguagem correspondentes aos períodos a seguir:

I‐ “Está provado, quem ama o feio, bonito lhe parece.”
II- “ Era a união do amor e o ódio.”
III‐ Ele foi discriminado por faltar com a verdade.”
IV‐ Marta quase morreu de tanto rir no circo.

A) ironia ‐ antítese ‐ eufemismo ‐ hipérbole.
B) eufemismo ‐ ironia ‐ hipérbole ‐ antítese.
C) hipérbole ‐ eufemismo ‐ antítese ‐ ironia.
D) antítese ‐ hipérbole – ironia – eufemismo.
E) Nenhuma das alternativas.

04. ( CRF-SP - Analista de Suporte – IDECAN – 2018)

Na fala da mãe de Calvin, no último quadro, ante toda a situação vivenciada por Calvin, bem como da relação entre as personagens, 
percebe‐se a constituição de uma
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OPERAÇÕES COM NÚMEROS REAIS.
MÍNIMO MÚLTIPLO COMUM E MÁXIMO DIVISOR 

COMUM.

NÚMEROS NATURAIS

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um antecessor 
(número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de zero.
a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, mul-
tiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer em 
uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas utili-
zamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro operações, 
devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeiramente, na 
ordem em que elas aparecerem e somente depois a adição e a sub-
tração, também na ordem em que aparecerem e os parênteses são 
resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23
Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27
Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z

O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos 
números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 
opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 
inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na 
reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 
de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quando sua 
soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da ori-
gem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a 
ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dis-
pensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser 
dispensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quan-
tidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quan-
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tidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a 
outra. A subtração é a operação inversa da adição. O sinal sempre 
será do maior número.

ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., 
entre outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal inverti-
do, ou seja, é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VU-
NESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito 
do uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados 
em atividades educativas, bem como da preservação predial, rea-
lizou-se uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes 
negativas”, no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se 
que cada um classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, 
atribuindo (+4) pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude 
negativa. Se um jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 
atitudes anotadas, o total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. 
Na multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado 
por a x b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro nú-
mero inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo 
pelo módulo do divisor.

1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 
associativa e não tem a propriedade da existência do 
elemento neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente de 

zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro por 
zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito impor-
tante a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou seus livros, 
obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem es-
pessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.

Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, 
onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos
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* e + Q*+
Conjunto dos números 

racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 

Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

= 0,333... 

Representação Fracionária 

É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.
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b)

6 34
90

 → 𝑡𝑒𝑚𝑜𝑠 𝑢𝑚𝑎 𝑓𝑟𝑎çã𝑜 𝑚𝑖𝑠𝑡𝑎,𝑡𝑟𝑎𝑛𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎𝑛𝑑𝑜−𝑎 → 6.90 + 34 = 574, 𝑙𝑜𝑔𝑜 ∶  574
90

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.

Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo 

1,3333 …+ 3
2

1,5 + 4
3

Obtém-se:

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

4
3 + 3

2
3
2 + 4

3

=
17
6

17
6

= 1

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais

O módulo e o número oposto são as mesmas dos números inteiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número (a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

𝒂
𝒃

−𝒏
,𝒂 ≠ 0 =

𝒃
𝒂

𝒏

,𝒃 ≠ 0

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infinitos números racionais.
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Operações

- Soma ou adição: como todo número racional é uma fração 
ou pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição 
entre os números racionais 

b
a e 

d
c , da mesma forma que a soma 

de frações,através :

b
a

 + 
d
c

 = 
bd

bcad +

- Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a 
própria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: 
p – q = p + (–q)

b
a

 - 
d
c

 = 
bd

bcad −

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, con-
serva-se os denominadores e efetua-se a operação apresentada.

Exemplo: (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERA-
CIONAIS – MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a 
língua portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática 
como favorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, 
qual fração representa os alunos que têm ciências como disciplina 
favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

1
4

+
9

20
=

5 + 9
20

=
14
20

=
7

10
O que resta gosta de ciências:

1 −
7

10
=

3
10

Resposta: B.

- Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de 

dois números racionais b
a e d

c , da mesma forma que o produto de 
frações, através:

b
a

 x 
d
c

 = 
bd
ac

- Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p 
÷ q = p × q-1

𝒂
𝒃

:
𝒄
𝒅

=
𝒂
𝒃

.
𝒅
𝒄

Exemplo: (PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa 
operação policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se 
que 3/4 dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já 
entre as mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?

(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

800 ∙ 3
4

= 600 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 

600 ∙ 1
5

= 120 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠

Como 3/4 eram homens, 1/4 eram mulheres

800 ∙ 1
4

= 200 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑒𝑠 ou 800-600=200mulheres

200 ∙ 1
8

= 25 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑠  𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠

Total de pessoas detidas: 120+25=145

Resposta: A.
- Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos núme-

ros inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos nú-
meros racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número ra-
cional diferente de zero é igual a outra potência que tem a base 
igual ao inverso da base anterior e o expoente igual ao oposto do 
expoente anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5






− = 

9
25

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da 
base.

3

3
2








= 







3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

2

5
1






− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

NÚMEROS IRRACIONAIS

Identificação de números irracionais
- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.
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CONCEITOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA.
COMPONENTES BÁSICOS DE UM COMPUTADOR: 

HARDWARE E SOFTWARE.
ARQUITETURA BÁSICA DE COMPUTADORES E 

DISPOSITIVOS PERIFÉRICOS.

Hardware

O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 
inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.1. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados 
apropriadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em uma 
imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 e mandar 
para a placa de som do seu computador, etc. Dentro do sistema 
operacional você ainda terá os programas, que dão funcionalidades 
diferentes ao computador. 

Gabinete 

O gabinete abriga os componentes internos de um 
computador, incluindo a placa mãe, processador, fonte, discos de 
armazenamento, leitores de discos, etc. Um gabinete pode ter 
diversos tamanhos e designs.

Gabinete.
Fonte: https://www.chipart.com.br/gabinete/gabinete-gamer-

gamemax-shine-g517-mid-tower-com-1-fan-vidro-temperado-
preto/2546

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)

É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é construída 
a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, basicamente, 
como uma calculadora. Os programas enviam cálculos para o CPU, 
que tem um sistema próprio de “fila” para fazer os cálculos mais 
importantes primeiro, e separar também os cálculos entre os 
núcleos de um computador. O resultado desses cálculos é traduzido 
em uma ação concreta, como por exemplo, aplicar uma edição em 
uma imagem, escrever um texto e as letras aparecerem no monitor 
do PC, etc.  A velocidade de um processador está relacionada à 
velocidade com que a CPU é capaz de fazer os cálculos. 

1  https://www.palpitedigital.com/principais-componentes-internos-pc-perife-
ricos-hardware-software/#:~:text=O%20hardware%20s%C3%A3o%20as%20
partes,%2C%20scanners%2C%20c%C3%A2meras%2C%20etc.

CPU.
Fonte: https://www.showmetech.com.br/porque-o-processador-

e-uma-peca-importante

Coolers 

Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 
elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para que o 
computador continue funcionando sem problemas e sem engasgos no 
desempenho. Os coolers e ventoinhas são responsáveis por promover 
uma circulação de ar dentro da case do CPU. Essa circulação de ar 
provoca uma troca de temperatura entre o processador e o ar que ali 
está passando. Essa troca de temperatura provoca o resfriamento dos 
componentes do computador, mantendo seu funcionamento intacto e 
prolongando a vida útil das peças.

Cooler.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/10546/cooler-
deepcool-gammaxx-c40-dp-mch4-gmx-c40p-intelam4-ryzen

Placa-mãe

Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe é o 
esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a distribuição 
dos cálculos para o CPU, conectando todos os outros componentes 
externos e internos ao processador. Ela também é responsável por 
enviar os resultados dos cálculos para seus devidos destinos. Uma 
placa mãe pode ser on-board, ou seja, com componentes como placas 
de som e placas de vídeo fazendo parte da própria placa mãe, ou off-
board, com todos os componentes sendo conectados a ela. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.terabyteshop.com.br/produto/9640/

placa-mae-biostar-b360mhd-pro-ddr4-lga-1151



NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

2

Fonte 

É responsável por fornecer energia às partes que compõe um 
computador, de forma eficiente e protegendo as peças de surtos 
de energia. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.magazineluiza.com.br/fonte-atx-

alimentacao-pc-230w-01001-xway/p/dh97g572hc/in/ftpc

Placas de vídeo

Permitem que os resultados numéricos dos cálculos de um 
processador sejam traduzidos em imagens e gráficos para aparecer 
em um monitor. 

Placa-mãe.
Fonte: https://www.techtudo.com.br/noticias/

noticia/2012/12/conheca-melhores-placas-de-video-lancadas-
em-2012.html

Periféricos de entrada, saída e armazenamento

São placas ou aparelhos que recebem ou enviam informações 
para o computador. São classificados em:

- Periféricos de entrada: são aqueles que enviam informações 
para o computador. Ex.: teclado, mouse, scanner, microfone, etc.

Periféricos de entrada.
Fonte: https://mind42.com/public/970058ba-a8f4-451b-b121-

3ba35c51e1e7

- Periféricos de saída: São aqueles que recebem informações 
do computador. Ex.: monitor, impressora, caixas de som.

Periféricos de saída.
Fonte: https://aprendafazer.net/o-que-sao-os-perifericos-de-saida-

para-que-servem-e-que-tipos-existem

- Periféricos de entrada e saída: são aqueles que enviam 
e recebem informações para/do computador. Ex.: monitor 
touchscreen, drive de CD – DVD, HD externo, pen drive, impressora 
multifuncional, etc.

Periféricos de entrada e saída.
Fonte: https://almeida3.webnode.pt/trabalhos-de-tic/

dispositivos-de-entrada-e-saida

- Periféricos de armazenamento: são aqueles que armazenam 
informações. Ex.: pen drive, cartão de memória, HD externo, etc.

Periféricos de armazenamento.
Fonte: https://www.slideshare.net/contatoharpa/

perifricos-4041411
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Software

Software é um agrupamento de comandos escritos em uma 
linguagem de programação2. Estes comandos, ou instruções, criam 
as ações dentro do programa, e permitem seu funcionamento. 

Um software, ou programa, consiste em informações que 
podem ser lidas pelo computador, assim como seu conteúdo 
audiovisual, dados e componentes em geral. Para proteger os 
direitos do criador do programa, foi criada a licença de uso. Todos 
estes componentes do programa fazem parte da licença.

A licença é o que garante o direito autoral do criador ou 
distribuidor do programa. A licença é um grupo de regras estipuladas 
pelo criador/distribuidor do programa, definindo tudo que é ou não 
é permitido no uso do software em questão.

Os softwares podem ser classificados em:
- Software de Sistema: o software de sistema é constituído 

pelos sistemas operacionais (S.O). Estes S.O que auxiliam o usuário, 
para passar os comandos para o computador. Ele interpreta nossas 
ações e transforma os dados em códigos binários, que podem ser 
processados

- Software Aplicativo: este tipo de software é, basicamente, 
os programas utilizados para aplicações dentro do S.O., que não 
estejam ligados com o funcionamento do mesmo. Exemplos: Word, 
Excel, Paint, Bloco de notas, Calculadora.

- Software de Programação: são softwares usados para criar 
outros programas, a parir de uma linguagem de programação, 
como Java, PHP, Pascal, C+, C++, entre outras.

- Software de Tutorial: são programas que auxiliam o usuário 
de outro programa, ou ensine a fazer algo sobre determinado 
assunto.

- Software de Jogos: são softwares usados para o lazer, com 
vários tipos de recursos.

- Software Aberto: é qualquer dos softwares acima, que tenha 
o código fonte disponível para qualquer pessoa.

Todos estes tipos de software evoluem muito todos os dias. 
Sempre estão sendo lançados novos sistemas operacionais, novos 
games, e novos aplicativos para facilitar ou entreter a vida das 
pessoas que utilizam o computador.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Portão/RS - Médico - OBJETIVA/2019) São 
exemplos de dois softwares e um hardware, respectivamente:

(A) Placa de vídeo, teclado e mouse.
(B) Microsoft Excel, Mozilla Firefox e CPU.
(C) Internet Explorer, placa-mãe e gravador de DVD.
(D) Webcam, editor de imagem e disco rígido.

02. (GHC-RS - Contador - MS CONCURSOS/2018) Nas 
alternativas, encontram-se alguns conceitos básicos de informática, 
exceto:

(A) Hardware são os componentes físicos do computador, ou 
seja, a máquina propriamente dita.

(B) Software é o conjunto de programas que permite o 
funcionamento e utilização da máquina.

(C) Entre os principais sistemas operacionais, pode-se destacar 
o Windows, Linux e o BrOffice.

(D) O primeiro software necessário para o funcionamento de 
um computador é o Sistema Operacional.

(E) No software livre, existe a liberdade de estudar o 
funcionamento do programa e de adaptá-lo as suas necessidades.

2  http://www.itvale.com.br

03. (Prefeitura de Carlos Barbosa/RS - Agente Administrativo 
(Legislativo)  - OBJETIVA/2019) Sobre as classificações de software, 
analisar a sentença abaixo:

Software de sistema são programas que permitem a interação 
do usuário com a máquina, como exemplo pode-se citar o Windows 
(1ª parte). 

Software de aplicativo são programas de uso cotidiano do 
usuário, permitindo a realização de tarefas, como editores de texto, 
planilhas, navegador de internet, etc. (2ª parte).

A sentença está:

(A) Totalmente correta.
(B) Correta somente em sua 1ª parte.
(C) Correta somente em sua 2ª parte.
(D) Totalmente incorreta.

04. (Prefeitura de Santo Antônio do Sudoeste/PR - Professor 
- Instituto UniFil/2018) Assinale a alternativa que representa um 
Software.

(A) Windows.
(B) Mouse.
(C)Hard Disk – HD.
(D) Memória Ram.

05. (Prefeitura de Jahu/SP - Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil - OBJETIVA/2018) Quanto aos periféricos de um 
computador, assinalar a alternativa que apresenta somente 
periféricos de armazenamento:

(A) Teclado e drive de CD.
(B) Pen drive e cartão de memória.
(C) Monitor e mouse.
(D) Impressora e caixas de som.

06. (Prefeitura de Sobral/CE - Analista de Infraestrutura - 
UECE-CEV/2018) O componente do hardware do computador que 
tem como função interligar diversos outros componentes é a

(A) memória diferida.
(B) memória intangível.
(C) placa de fase.
(D) placa mãe.

GABARITO

01 B

02 C

03 A

04 A

05 B

06 D

Segurança de computadores
Geralmente é no computador pessoal que a maioria dos seus 

dados está gravada e, por meio dele, que são acessados e-mails e 
redes sociais e realizadas transações bancárias e comerciais3. Por 
isto, mantê-lo seguro é essencial para se proteger dos riscos envol-
vidos no uso da Internet.

3  https://cartilha.cert.br/computadores/
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Além disto, ao manter o computador seguro, diminui as chances 
dele ser indevidamente utilizado para atividades maliciosas, como dis-
seminação de spam, propagação de códigos maliciosos e participação 
em ataques realizados via Internet.

Muitas vezes, os atacantes estão interessados em conseguir o 
acesso à grande quantidade de computadores, independente de quais 
são e das configurações que possuem. Por isto, acreditar que seu com-
putador está protegido por não apresentar atrativos para um atacante 
pode ser um grande erro.

Para manter o computador pessoal seguro, é importante:
- Manter os programas instalados com as versões mais recentes: 

fabricantes costumam lançar novas versões quando há recursos a se-
rem adicionados e vulnerabilidades a serem corrigidas. Sempre que 
uma nova versão for lançada, ela deve ser prontamente instalada, pois 
isto pode ajudar a proteger seu computador da ação de atacantes e có-
digos maliciosos. Além disto, alguns fabricantes deixam de dar suporte 
e de desenvolver atualizações para versões antigas, o que significa que 
vulnerabilidades que possam vir a ser descobertas não serão corrigi-
das.

- Manter os programas instalados com todas as atualizações apli-
cadas: quando vulnerabilidades são descobertas, certos fabricantes 
costumam lançar atualizações específicas, chamadas de patches, hot 
fixes ou service packs. Portanto, para manter os programas instalados 
livres de vulnerabilidades, além de manter as versões mais recentes, é 
importante que sejam aplicadas todas as atualizações disponíveis.

- Usar apenas programas originais: o uso de programas não origi-
nais pode colocar em risco a segurança do computador já que muitos 
fabricantes não permitem a realização de atualizações quando detec-
tam versões não licenciadas. Além disto, a instalação de programas 
deste tipo, obtidos de mídias e sites não confiáveis ou via programas 
de compartilhamento de arquivos, pode incluir a instalação de códigos 
maliciosos.

- Usar mecanismos de proteção: o uso de mecanismos de prote-
ção, como programas antimalware e firewall pessoal, pode contribuir 
para que seu computador não seja infectado/invadido e para que não 
participe de atividades maliciosas.

- Usar as configurações de segurança já disponíveis: muitos pro-
gramas disponibilizam opções de segurança, mas que, por padrão, vêm 
desabilitadas ou em níveis considerados baixos. A correta configuração 
destas opções pode contribuir para melhorar a segurança geral do seu 
computador.

- Ser cuidadoso ao manipular arquivos: alguns mecanismos, como 
os programas antimalware, são importantes para proteger o computa-
dor contra ameaças já conhecidas, mas podem não servir para aquelas 
ainda não detectadas. Novos códigos maliciosos podem surgir, a veloci-
dades nem sempre acompanhadas pela capacidade de atualização dos 
mecanismos de segurança e, por isto, adotar uma postura preventiva 
é tão importante quanto as outras medidas de segurança aplicadas.

- Proteger os dados: o seu computador pessoal é, provavelmente, 
onde a maioria dos seus dados fica gravada. Por este motivo, é impor-
tante que você tome medidas preventivas para evitar perdê-los.

- Manter o computador com a data e a hora corretas: a data e 
a hora do computador são usadas na geração de logs, na correlação 
de incidentes de segurança, na verificação de certificados digitais (para 
conferir se estão válidos). Portanto, é muito importante que tomar me-
didas para garantir que estejam sempre corretas.

- Criar um disco de recuperação de sistema: discos de recupera-
ção são úteis em caso de emergência, como atualizações malsucedidas 
ou desligamentos abruptos que tenham corrompido arquivos essen-
ciais ao funcionamento do sistema (causado geralmente por queda de 
energia). Além disso, também podem socorrer caso seu computador 
seja infectado e o código malicioso tenha apagado arquivos essenciais. 
Podem ser criados por meio de opções do sistema operacional ou de 
programas antimalware que ofereçam esta funcionalidade.

- Ser cuidadoso ao utilizar o computador em locais públicos: 
quando usar seu computador em público, é importante tomar cui-
dados para evitar que ele seja furtado ou indevidamente utilizado 
por outras pessoas.

Administração de contas de usuários
A maioria dos sistemas operacionais possui três tipos de conta 

de usuário:
- Administrador (administrator, admin ou root): fornece con-

trole completo sobre o computador, devendo ser usada para ativi-
dades como criar/alterar/excluir outras contas, instalar programas 
de uso geral e alterar de configuração que afetem os demais usuá-
rios ou o sistema operacional.

- Padrão (standard, limitada ou limited): considerada de uso 
“normal” e que contém os privilégios que a grande maioria dos 
usuários necessita para realizar tarefas rotineiras, como alterar con-
figurações pessoais, navegar, ler e-mails, redigir documentos, etc.

- Convidado (guest): destinada aos usuários eventuais, não 
possui senha e não pode ser acessada remotamente. Permite que o 
usuário realize tarefas como navegar na Internet e executar progra-
mas já instalados. Quando o usuário que utilizou esta conta deixa de 
usar o sistema, todas as informações e arquivos que foram criados 
referentes a ela são apagados.

Quando um programa é executado, ele herda as permissões 
da conta do usuário que o executou e pode realizar operações e 
acessar arquivos de acordo com estas permissões. Se o usuário em 
questão estiver utilizando a conta de administrador, então o pro-
grama poderá executar qualquer tipo de operação e acessar todo 
tipo de arquivo.

A conta de administrador, portanto, deve ser usada apenas 
em situações nas quais uma conta padrão não tenha privilégios 
suficientes para realizar uma operação1. E, sobretudo, pelo menor 
tempo possível. Muitas pessoas, entretanto, por questões de como-
didade ou falta de conhecimento, utilizam esta conta para realizar 
todo tipo de atividade.

Utilizar nas atividades cotidianas uma conta com privilégios de 
administrador é um hábito que deve ser evitado, pois você pode, 
por exemplo, apagar acidentalmente arquivos essenciais para o fun-
cionamento do sistema operacional ou instalar inadvertidamente 
um código malicioso, que terá acesso irrestrito ao seu computador.

Indícios do computador comprometido e ações a serem toma-
das

Há alguns indícios que, isoladamente ou em conjunto, podem 
indicar que seu computador foi comprometido. Alguns deles são:

 - O computador desliga sozinho e sem motivo aparente;
- O computador fica mais lento, tanto para ligar e desligar como 

para executar programas;
- O acesso à Internet fica mais lento;
- O acesso ao disco se torna muito frequente;
- Janelas de pop-up aparecem de forma inesperada;
- Mensagens de logs são geradas em excesso ou deixam de ser 

geradas;
- Arquivos de logs são apagados, sem nenhum motivo aparen-

te;
- Atualizações do sistema operacional ou do antimalware não 

podem ser aplicadas.

Caso perceba estes indícios em seu computador e conclua que 
ele possa estar infectado ou invadido, é importante que tomar me-
didas para tentar reverter os problemas. Para isto, os seguintes pas-
sos devem ser executados:

- Certificar-se de que seu computador esteja atualizado (com 
a versão mais recente e com todas as atualizações aplicadas). Caso 
não esteja, atualize-o imediatamente;
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- Certificar-se de que seu antimalware esteja sendo executado 
e atualizado, incluindo o arquivo de assinaturas;

- Executar o antimalware, configurando-o para verificar todos 
os discos e analisar todas as extensões de arquivos;

- Limpar os arquivos que o antimalware detectar como infecta-
do caso haja algum.

Executar estes passos, na maioria das vezes, consegue resolver 
grande parte dos problemas relacionados a códigos maliciosos. É 
necessário, porém, verificar se o computador não foi invadido e, 
para isto, deve-se seguir os seguintes passos:

- Certificar-se de que o firewall pessoal esteja ativo;
- Verificar os logs do firewall pessoal. Caso seja encontrado algo 

fora do padrão o melhor a ser feito é reinstalá-lo;
- Reinstalar o sistema operacional e aplicar todas as atualiza-

ções, principalmente as de segurança;
- Instalar e atualizar o programa antimalware;
- Instalar ou ativar o seu firewall pessoal;
- Recuperar os dados pessoais, por meio de um backup con-

fiável.

Segurança de redes
Conexão à Internet também deixou de ser um recurso ofereci-

do apenas a computadores, visto a grande quantidade de equipa-
mentos com acesso à rede, como dispositivos móveis, TVs, eletro-
domésticos e sistemas de áudio4.

Independente do tipo de tecnologia usada, ao conectar o com-
putador à rede ele pode estar sujeito a ameaças, como:

- Furto de dados: informações pessoais e outros dados podem 
ser obtidos tanto pela interceptação de tráfego como pela explora-
ção de possíveis vulnerabilidades existentes em seu computador.

- Uso indevido de recursos: um atacante pode ganhar acesso a 
um computador conectado à rede e utilizá-lo para a prática de ativi-
dades maliciosas, como obter arquivos, disseminar spam, propagar 
códigos maliciosos, desferir ataques e esconder a real identidade 
do atacante.

- Varredura: um atacante pode fazer varreduras na rede, a fim 
de descobrir outros computadores e, então, tentar executar ações 
maliciosas, como ganhar acesso e explorar vulnerabilidades.

- Interceptação de tráfego: um atacante, que venha a ter aces-
so à rede, pode tentar interceptar o tráfego e, então, coletar dados 
que estejam sendo transmitidos sem o uso de criptografia.

- Exploração de vulnerabilidades: por meio da exploração de 
vulnerabilidades, um computador pode ser infectado ou invadido 
e, sem que o dono saiba, participar de ataques, ter dados indevida-
mente coletados e ser usado para a propagação de códigos malicio-
sos. Além disto, equipamentos de rede (como modems e roteado-
res) vulneráveis também podem ser invadidos, terem as configura-
ções alteradas e fazerem com que as conexões dos usuários sejam 
redirecionadas para sites fraudulentos.

- Ataque de negação de serviço: um atacante pode usar a rede 
para enviar grande volume de mensagens para um computador, até 
torná-lo inoperante ou incapaz de se comunicar.

- Ataque de força bruta: computadores conectados à rede e 
que usem senhas como método de autenticação, estão expostos 
a ataques de força bruta. Muitos computadores, infelizmente, uti-
lizam, por padrão, senhas de tamanho reduzido e/ou de conheci-
mento geral dos atacantes.

- Ataque de personificação: um atacante pode introduzir ou 
substituir um dispositivo de rede para induzir outros a se conecta-
rem a este, ao invés do dispositivo legítimo, permitindo a captura 
de senhas de acesso e informações que por ele passem a trafegar.

4  https://cartilha.cert.br/redes/

Cuidados gerais
Alguns cuidados que devem ser tomados ao usar redes, inde-

pendentemente da tecnologia, são:
- Manter o computador atualizado, com as versões mais recen-

tes e com todas as atualizações aplicadas;
- Utilizar e manter atualizados mecanismos de segurança, como 

programa antimalware e firewall pessoal;
- Ser cuidadoso ao elaborar e ao usar as senhas;
- Utilizar conexão segura sempre que a comunicação envolver 

dados confidenciais;
- Caso o dispositivo permitir o compartilhamento de recursos, 

desativar esta função e somente a ativar quando necessário e usar 
senhas difíceis de serem descobertas.

Segurança em dispositivos móveis
Dispositivos móveis, como tablets, smartphones, celulares e 

PDAs, têm se tornado cada vez mais populares e capazes de execu-
tar grande parte das ações realizadas em computadores pessoais, 
como navegação Web, Internet Banking e acesso a e-mails e redes 
sociais5. Infelizmente, as semelhanças não se restringem apenas às 
funcionalidades apresentadas, elas também incluem os riscos de 
uso que podem representar.

Assim como seu computador, o seu dispositivo móvel também 
pode ser usado para a prática de atividades maliciosas, como fur-
to de dados, envio de spam e a propagação de códigos maliciosos, 
além de poder fazer parte de botnets e ser usado para disparar ata-
ques na Internet.

Somadas a estes riscos, há características próprias que os dis-
positivos móveis possuem que, quando abusadas, os tornam ainda 
mais atraentes para atacantes e pessoas mal-intencionadas, como:

- Grande quantidade de informações pessoais armazenadas: 
informações como conteúdo de mensagens SMS, lista de contatos, 
calendários, histórico de chamadas, fotos, vídeos, números de car-
tão de crédito e senhas costumam ficar armazenadas nos disposi-
tivos móveis.

- Maior possibilidade de perda e furto: em virtude do tamanho 
reduzido, do alto valor que podem possuir, pelo status que podem 
representar e por estarem em uso constante, os dispositivos móveis 
podem ser facilmente esquecidos, perdidos ou atrair a atenção de 
assaltantes.

- Grande quantidade de aplicações desenvolvidas por tercei-
ros: há uma infinidade de aplicações sendo desenvolvidas, para di-
ferentes finalidades, por diversos autores e que podem facilmente 
ser obtidas e instaladas. Entre elas podem existir aplicações com 
erros de implementação, não confiáveis ou especificamente desen-
volvidas para execução de atividades maliciosas.

- Rapidez de substituição dos modelos: em virtude da grande 
quantidade de novos lançamentos, do desejo dos usuários de ter 
o modelo mais recente e de pacotes promocionais oferecidos pe-
las operadoras de telefonia, os dispositivos móveis costumam ser 
rapidamente substituídos e descartados, sem que nenhum tipo de 
cuidado seja tomado com os dados nele gravados.

 De forma geral, os cuidados que devem ser tomados para pro-
teger seus dispositivos móveis são os mesmos a serem tomados 
com o computador pessoal, como mantê-lo sempre atualizado e 
utilizar mecanismos de segurança. 

Ao usar um dispositivo móvel
- Se disponível, instalar um programa antimalware antes de ins-

talar qualquer tipo de aplicação, principalmente aquelas desenvol-
vidas por terceiros;

5  https://cartilha.cert.br/dispositivos-moveis/
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FATOS QUE PRECEDERAM A FUNDAÇÃO DE BARRA 
DO CORDA; FUNDAÇÃO DE BARRA DO CORDA; A PRE‐
SENÇA DOS BANDEIRANTES NOS SERTÕES; PROCESSO 

DE CONSOLIDAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO; 
BARRA DO CORDA ENTRE AS DÉCADAS DE 1850 E 

1900; TRANSPORTE E COMUNICAÇÃO NO SÉCULO XIX; 
CONFRONTOS POLÍTICOS NO FINAL DO SÉCULO XIX 

E XX; DIMENSÃO RELIGIOSA; DIMENSÃO JUDICIÁRIA 
E INSTITUCIONAL; CONFLITO DE ALTO ALEGRE; A CO‐
LUNA PRESTES; A REVOLUÇÃO DE 1930; EDUCAÇÃO 

E CULTURA; PANTEON BARRA‐CORDENSE; ASPECTOS 
CONTEMPORÂNEOS; PATRIMÔNIO MATERIAL E IMA‐

TERIAL. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO (DADOS 
GERAIS, HISTÓRICO, ASPECTOS FÍSICOS E AMBIENTAIS, 

DEMOGRAFIA); DIMENSÃO INSTITUCIONAL (GESTÃO 
LOCAL, ASPECTOS DAS FINANÇAS PÚBLICAS, PREVI‐
DÊNCIA MUNICIPAL); DIMENSÃO URBANA (SANEA‐

MENTO BÁSICO E AMBIENTAL, HABITAÇÃO, COMUNI‐
CAÇÕES, ENERGIA ELÉTRICA, TRANSPORTES, SAÚDE, 

EDUCAÇÃO, SEGURANÇA PÚBLICA, CULTURA, ESPORTE 
E LAZER); DIMENSÃO ECONÔMICA (SETOR PRIMÁRIO, 

SECUNDÁRIO E TERCIÁRIO, ECONOMIA INFORMAL, 
TURISMO); ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
– IDH. CONTEXTO HISTÓRICO; MUDANÇA CULTURAL 

NO SÉCULO XX; A REDE DE PARENTESCO; AFIRMAÇÃO 
ATRAVÉS DO RITUAL; FESTIVAIS; SISTEMA DE CREN‐
ÇAS; OCUPAÇÃO INDÍGENA EM BARRA DO CORDA.

História de Barra do Corda

Pouco se sabe com absoluta certeza a respeito do povoamento 
do território do atual Município. Segundo versão das mais antigas, 
considera‐se como fundador de Barra do Corda o cearense Manoel 
Rodrigues de Melo Uchoa.

O território constituía domínio de tribos canelas, do tronco dos 
gês e guajajaras, da linha Tupi. Nos anos que se seguiram à Indepen‐
dência, Melo Uchoa, por questões de família, foi ter a Riachão, no 
Estado do Maranhão. Em suas viagens a São Luís, estabeleceu boas 
relações de amizade com cidadãos de prol, entre os quais o Cônego 
Machado. Orientado por este, ao que parece, foi levado a escolher 
um local, entre a Chapada, hoje Grajaú, e Pastos Bons, para lançar 
as bases de uma povoação, ou mesmo com finalidades políticas, 
para evitar que os eleitores dispersos na região tivessem que per‐
correr grandes distâncias.

Em 1835, impondo a si e a sua própria família os maiores sa‐
crifícios, Melo Uchoa embrenhava-se na mata, por muito tempo, 
acompanhado apenas de um escravo e, mais tarde, por alguns 
índios canelas, chamados “mateiros”. Melo Uchoa, por certo mar‐
geou o rio Corda, ou “das Cordas”, até a sua embocadura, chegando 
ao local que escolheu para fundar a nova cidade, atendendo não só 
às condições topográficas como as comodidades relativas ao supri‐
mento de água potável e ainda à possibilidade de navegação fluvial 
até São Luís.

Sua esposa, D. Hermínia Francisca Felizarda Rodrigues da 
Cunha, fazendo-se acompanhar de seu compadre Sebastião Aguiar, 
foi a sua procura, viajando até a fazenda “Consolação”, onde, devi‐
do ao adiantado estado de gestação em que se encontrava, viu-se 
obrigada a permanecer; Sebastião Aguiar ordenou ao escravo Antô‐
nio Mulato que prosseguisse na busca de Uchoa. 

O encontro não tardou muito e, em breve, estavam todos reu‐
nidos. Melo Uchoa relatou suas aventuras, informando sobre a pla‐
nície cortada por dois rios, considerando-a o lugar apropriado para 
a povoação desejada.

Ao dar sua esposa à luz uma menina, Melo Uchoa exclamou: 
“Feliz é a época que atravesso. A providência acaba de me agraciar 
com duas filhas risonhas e diletas – a Altina Tereza e a futura cida‐
de, que edificarei”. Ao voltar ao local onde pretendia construir a 
nova cidade, já agora acompanhado de sua família, alguns amigos 
e índios, levantou um esboço topográfico, detalhando os contornos 
da última curva do Corda e mais acidentes locais. Mais tarde, levou 
o “croquis” ao conhecimento do Presidente da Província, Antônio 
Pedro da Costa Ferreira, por intermédio de outro prestimoso amigo, 
o Desembargador Vieira. Assim teve início a fundação de Barra do 
Corda, em 1835.

Melo Uchoa tinha o posto de Tenente de Primeira Linha e foi 
precursor da abertura de estradas e da proteção aos índios, no sé‐
culo passado, sendo o primeiro encarregado desse serviço. Cons‐
truiu a primeira estrada entre Barra do Corda e Pedreiras, com 240 
quilômetros de extensão. Faleceu paupérrimo, em Barra do Corda, 
segundo consta, em 7 de setembro de 1866, deixando sete filhos.

Colaborando com o fundador, após sua morte, empenharam‐
-se no desenvolvimento de Barra do Corda, entre outros, Abdias 
Neves, Frederico Souza Melo Albuquerque, Isaac Martins, Frederi‐
co Figueira Fortunato Fialho, Anibal Nogueira, Vicente Reverdoza e 
Manoel Raimundo Maciel Parente.

Este último, um dos baluartes do desenvolvimento de Barra do 
Corda, é considerado, por alguns, como o seu fundador, mas é fora 
de dúvida que tal prerrogativa pertence a Melo Uchoa que tem seu 
nome na principal praça da cidade, num povoado e na maior aldeia 
de índios guajajaras.

O território do Município recebeu sucessivamente as denomi‐
nações de Missões, Vila de Santa Cruz, Santa Cruz da Barra do Cor‐
da e Barra do Rio das Cordas. Fato de grande repercussão ligado à 
história do Município foi o massacre da colônia Alto Alegre pelos 
índios, em 13 de março de 1901, no qual pereceram mais de 200 
pessoas, entre as quais frades e freiras. Mais recentemente teve 
Barra do Corda sua vida conturbada por ocasião dos movimentos 
revolucionários de 1924 e 1930.

Barra do Corda na Proclamação da República

A Proclamação da República do Brasil ocorreu em 15 de no‐
vembro de 1889, no entanto desde 1888 na cidade de Barra do Cor‐
da já havia pessoas que divulgavam os ideias republicanos como 
Isaac Martins dos Reis que foi chamado de “Chefe do Partido Repu‐
blicano dos sertões do Maranhão”, Dunshee de Abranches, Frederi‐
co Figueira, entre outros que participaram do Clube Republicano de 
Barra do Corda. Esse grupo tinha como objetivo divulgar os ideais 
da proclamação da República no Maranhão em especial nos ser‐
tões, esses republicanos se reuniam todas as noites e publicaram 
manuscritos que eram distribuídas pelas redondezas para dissemi‐
nar a semente da República. No que se refere ao estado do Mara‐
nhão, esses ideais partiram do interior, e de uma forma organizada 
da cidade de Barra do Corda. Esse grupo organizado produziu em 
12 de novembro de 1888 o jornal O Norte, que na verdade deveria 
ter o nome de Republicano, porém devido à ausência de tipos para 
impressão, decidiram nomeá-lo O Norte.
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Esse grupo oriundo de Barra do Corda teve força para divulgar 
em outras vilas e cidades as vantagens da República, a repercussão 
foi tanta que os mesmos foram denunciados na capital da província 
por deputados favoráveis a continuidade da Monarquia. Quando 
finalmente ocorreu a Proclamação da República, Isaac Martins não 
se encontrava em Barra do Corda, e a população em geral soube do 
ocorrido no dia 20 de novembro. Como a cidade era palco de mui‐
tas atividades republicanas houve muitas comemorações nas ruas. 
Idealistas e autoridades locais se reuniram na Câmara Municipal 
onde decidiram a primeira Junta Provisória Republicana de Barra 
do Corda, que foi substituída por outras, até que se estabelecessem 
eleições de acordo com a Constituição que seria promulgada.

A Proclamação da República teve grande destaque no cenário 
da nossa cidade e com o jornal O Norte que liderou a campanha 
contra o Império na região Centro Sul do Maranhão, Barra do Corda 
foi tida como a “Capital dos Altos Sertões”

GEOGRADIA DE BARRA DO CORDA
A cidade está localizada no centro geográfico do Maranhão, na 

confluência dos Rio Corda e Rio Mearim. O Rio Corda, possui águas 
claras e frias, enquanto o Rio Mearim possui águas esverdeadas e 
mornas sendo totalmente navegável a partir da confluência com o 
Rio Corda.

Aniversário:03 de maio
Fundação:3 de maio de 1835
Gentílico: barracordense ou cordino
Localização de Barra do Corda no Maranhão:Barra do Corda
Localização de Barra do Corda no Brasil:05° 30’ 21” S 45° 14’ 

34” O
Unidade federativa Maranhão:Mesorregião
Centro Maranhense
Microrregião: Alto Mearim e Grajaú
Municípios limítrofes: Formosa da Serra Negra, Tuntum, Gra‐

jaú, Jenipapo dos Vieiras, Fernando Falcão, Joselândia, São Roberto, 
São Raimundo do Doca Bezerra e Itaipava do Grajaú

Distância até a capital:462 km

Características geográficas
Área:5 190,339 km²
Densidade:16,49 hab./km²
Altitude:148 metros m
Clima:Equatorial
Fuso horário:UTC−3

A população da cidade fica maior no verão e nas férias.
Em Barra do Corda passa a BR-226 ela passa pela ponte sobre 

o Rio Mearim, denominada de Ponte Nova e pela Av. Rio Amazonas 
onde se encontra o Espaço Cultural, local aonde é realizado festivi‐
dades e shows.

Clima
O clima em geral é igual ao do Nordeste, existe um período 

chuvoso e um período de estiagem, mas com o desmatamento o cli‐
ma esta descontrolado. Nos sertões da cidade, geralmente o clima 
é mais frio, devido haver mais umidade por causa da existência de 
rios, riachos e cachoeiras.

Esporte

O time de futebol da cidade é o CEC Cordino Esporte Clube, 
com sede no Estádio Leandrão, com capacidade para até 300 pes‐
soas. A cidade conta ainda com ginásios poliesportivos e campos de 
futebol espalhados pela cidade. Outros esportes muito praticados 
na cidade são a natação, capoeira é o vôlei.

Entre outros órgãos públicos, há o Cartório do 1º ofício, o do 2º 
ofício e o Cartório Eleitoral, o fórum e o INCRA da cidade.

Transporte

Rodoviário - BR-226
Fluvial - Rio Mearim e Rio Corda, onde ocorre o encontro dos 

dois rios.

Pontos Turísticos

Imagem do balneário guajajara no encontro dos rios corda e 
mearim, feita a partir do morro do calvário. No balneário é possí‐
vel encontrar restaurantes com comidas típicas. O local é bastante 
visitado por oferecer as águas frias do rio corda à esquerda e 
águas mais quentes do mearim à direita.
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Cachoeira do rio corda, distante 20km do centro da cidade.

Ilha no encontro dos rios corda e mearim. Foto feita a partir 
do balneário guajajara no centro da cidade. Crédito: Rosivaldo 
Barroso

Dados do IBGE

POPULAÇÃO

População estimada [2019] 88.212 pessoas

População no último censo [2010] 82.830 pessoas

Densidade demográfica [2010] 15,92 hab/km²

TRABALHO E RENDIMENTO

Em 2018, o salário médio mensal era de 2.0 salários mínimos. 
A proporção de pessoas ocupadas em relação à população total era 
de 6.2%. Na comparação com os outros municípios do estado, ocu‐
pava as posições 44 de 217 e 71 de 217, respectivamente. Já na 
comparação com cidades do país todo, ficava na posição 2163 de 
5570 e 4805 de 5570, respectivamente. Considerando domicílios 
com rendimentos mensais de até meio salário mínimo por pessoa, 
tinha 51.6% da população nessas condições, o que o colocava na 
posição 162 de 217 dentre as cidades do estado e na posição 1073 
de 5570 dentre as cidades do Brasil.

Salário médio mensal dos trabalha‐
dores formais [2018] 2,0 salários mínimos

Pessoal ocupado [2018] 5.404 pessoas

População ocupada [2018] 6,2%

Percentual da população com rendi‐
mento nominal mensal per capita de até 
1/2 salário mínimo [2010]

51,6%
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1.1.  PRINCÍPIOS  FUNDAMENTAIS  DA  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL  (ARTS.  1º AO  4º, CF).  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem‐
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem‐estar, o desenvolvimento, a igual‐
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater‐
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda‐
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan‐
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti‐
tui‐se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I ‐ a soberania; 
II ‐ a cidadania; 
III ‐ a dignidade da pessoa humana; 
IV ‐ os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V ‐ o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos .

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es‐
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en‐
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem‐
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de pre‐
dominar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au‐
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 

finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur‐
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário il‐
uminista. Com efeito, passou‐se a enxergar a soberania como um 
poder que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual 
emana o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no 
Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie‐
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga‐se diretamente ao parágrafo único do ar‐
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter‐
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando‐o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi‐
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve‐se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fed‐
erativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete‐se à 
ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota‐se que por volta de 800 a.C. as comu‐
nidades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políti‐
cas maiores, surgindo as chamadas cidades‐estado ou polis, como 
Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transfor‐
maram‐se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tor‐
naram‐se democracias. Com efeito, as origens da chamada democ‐
racia se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação 
direta daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio 
da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo políti‐
co‐jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam‐se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico‐político que liga um in‐

divíduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.
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c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio‐
nais ou não.

Depreende‐se que a cidadania é um atributo conferido aos na‐
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor‐base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre‐
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona‐se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu‐
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín‐
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon‐
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual aufer‐
iram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradati‐
va entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os se‐
cundários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse 
sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor‐fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes‐
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo‐se essencialmente como razão deter‐
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes‐
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini‐
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda‐se a liberdade de iniciar a exploração 
de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo‐se práti‐
cas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a intenção 
de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado nacional 
necessita dela para crescer economicamente e adequar sua estru‐
tura ao atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é possív‐
el garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados na 
Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de manei‐
ra racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhadores, no 
que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A pessoa 
que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve ter a sua 
dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os direitos 
fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto con‐
stitucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig‐
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota‐se no caput a repetição do fundamento repub‐
licano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação 
deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, 
ambos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, 
IV, CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) 
e o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque‐
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi‐
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma‐se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo‐
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem 
os mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a 
liberdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar‐
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver‐
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De‐
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en‐
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De‐
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exec‐
utivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organ‐
ização estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos 
elaborada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os 
limites de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem‐
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na 
França, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais 
forte .

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria‐
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia‐se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor‐
reção e a ab‐rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que 
um desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros 
confere‐se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, 
checks and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal com 
os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fed‐
erativa do Brasil: 

I ‐ construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II ‐ garantir o desenvolvimento nacional; 
III ‐ erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual‐

dades sociais e regionais; 
IV ‐ promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expressão 
“livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, igual‐
dade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões de 
direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como in‐
divíduo, refere‐se aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, 
focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a 
preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em 
todas as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o 
texto constitucional guardar espaço de destaque para cada uma 
destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessári‐
as à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra‐se essencial que o país se desenvolva, cresça eco‐
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas .

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a con‐
strução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau‐
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele‐
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico‐financei‐
ras deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, 
fornecendo incentivos específicos para a exploração da atividade 
econômica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca‐se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.
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Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie‐
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co‐
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege‐se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I ‐ independência nacional; 
II ‐ prevalência dos direitos humanos; 
III ‐ autodeterminação dos povos; 
IV ‐ não‐intervenção; 
V ‐ igualdade entre os Estados; 
VI ‐ defesa da paz; 
VII ‐ solução pacífica dos conflitos; 
VIII ‐ repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX ‐ cooperação entre os povos para o progresso da humani‐

dade; 
X ‐ concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in‐

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino‐americana 
de nações.

De maneira geral, percebe‐se na Constituição Federal a com‐
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per‐
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas 
inerentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações es‐
tatais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os dire‐
itos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es‐
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for‐
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor‐fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico‐constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode‐se afirmar que direitos humanos são aqueles iner‐
entes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual‐

mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos 
povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de di‐
reito internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não‐intervenção entenda‐se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to‐
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res‐
peitada .

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus dire‐
itos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê‐los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende‐se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi‐
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli‐
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa .

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me‐
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não hav‐
endo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedimen‐
to preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos fatos, 
podendo servir de base para qualquer meio de solução de conflito 
. Conceitua Neves : 

‐ “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

‐ “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;
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‐ “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução 
pacífica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma or‐
ganização internacional ou até mesmo um chefe de Estado apre‐
senta‐se como moderador entre os litigantes”;

‐ “Mediação define‐se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe‐
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

‐ “Sistema de Consultas constitui‐se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacion‐
ais sujeitam‐se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en‐
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em difer‐
enças étnico‐raciais, que podem consistirem violência física ou psi‐
cológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas pela 
simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumid‐
amente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe‐
cidos . 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possív‐
el mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in‐
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino‐americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país 
quando naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma 
perseguição. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como 
a prática de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípi‐
os das Nações Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta 
proteção. Em suma, o que se pretende com o direito de asilo é evi‐
tar a consolidação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa 
por parte daqueles que deveriam protegê‐los – isto é, os gover‐
nantes e os entes sociais como um todo –, e não proteger pessoas 
que justamente cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi‐
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

EXERCÍCIOS

01. A República Federativa do Brasil rege‐se nas suas relações 
internacionais por alguns princípios expressos na Constituição Fed‐
eral de 1988, dentre eles, a defesa da paz e a solução pacífica de 
conflitos. Leia abaixo o parágrafo único do artigo 4° da Constituição 
Federal:

“Art. 4°. Parágrafo Único. A República Federativa do Brasil bus‐
cará a integração econômica, política, social e _____ dos povos 
_____, visando à _____ de uma comunidade _____ de nações”.

Assinale a alternativa que preencha correta e respectivamente 
as lacunas.

A. cultural / da América Latina / formação / latino‐americana
B. religiosa / de todos os países / integração / sul‐americana
C. educacional / da América do Sul / reunião / universal
D. nacional / do mundo / integração / unida

02. Assinale a alternativa que apresenta um dos objetivos fun‐
damentais da República Federativa do Brasil, segundo a Constitu‐
ição Federal de 1988:

A. Valorizar o trabalho e a livre iniciativa
B. Defender o pluralismo político
C. Garantir o desenvolvimento nacional
D. Permitir o exercício da cidadania

03. De acordo com a Constituição Federal, constituem obje‐
tivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

1. soberania
2. garantir o desenvolvimento nacional
3. construir uma sociedade livre, justa e solidária
4. preservar o pluralismo político
Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
A. São corretas apenas as afirmativas 1 e 2.
B. São corretas apenas as afirmativas 1 e 3.
C. São corretas apenas as afirmativas 1 e 4.
D. São corretas apenas as afirmativas 2 e 3.
E. São corretas apenas as afirmativas 2 e 4.

04. Os fundamentos da República Federativa do Brasil são os 
valores mais importantes que norteiam o país.

Conforme dispõe a Constituição de 1988, são fundamentos da 
República Federativa do Brasil, EXCETO:

A. O regime republicano.
B. A soberania.
C. A cidadania.
D. O pluralismo político.

05. Ao tratar dos princípios fundamentais, a CF estabelece, em 
seu art. 1.º,

A. a forma republicana de Estado, cláusula pétrea expressa, 
caracterizada pela eletividade, temporariedade e responsabilidade 
do governante.

B. a forma republicana de governo, caracterizada pela eletivi‐
dade, temporariedade e responsabilidade do governante.

C. a forma federativa de Estado, cláusula pétrea implícita, car‐
acterizada pela tripartição dos poderes da União.

D. a forma federativa de Estado e o sistema presidencialista de 
governo.

E. a forma republicana de governo e a forma federativa de Esta‐
do, cláusulas pétreas expressas.
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2.1 CRIMES: HOMICÍDIO; INDUZIMENTO, INSTIGAÇÃO 
OU AUXÍLIO A SUICÍDIO; LESÃO CORPORAL;

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

Os crimes contra a pessoa são aqueles que violam a vida, a in-
tegridade física, a honra e a liberdade da pessoa humana, ou seja, 
são crimes que atentam com a integridade da pessoa humana.

No Código Penal (CP), estes crimes estão previstos no Título I 
da Parte Especial, nos artigos 121 a 154‐B e dividem‐se em:

 - Dos Crimes contra a Vida (Arts. 121 a 128, CP): são aqueles 
que ameaça diretamente a vida das pessoas. São eles: Homicídio; 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação; 
Infanticídio e Aborto.

Homicídio: morte injusta de uma pessoa, provocada por ou-
trem. O art. 121 do CP, aborda o homicídio da seguinte forma:

a) Homicídio Simples (artigo 121, caput, CP) ‐ocorre quando o 
crime é cometido sem agravantes, sem elementos qualificadores e 
sem a presença de causas de diminuição de pena ‐Pena: reclusão, 
de seis a vinte anos.

b) Homicídio Privilegiado (art. 121, § 1º, CP) ‐ocorre quando 
o agente pratica o crime instigado por motivo de relevante valor 
social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo após 
a uma injusta provocação da vítima. Ex. Pai que mata estuprador 
da filha.

Trata‐se de causa de diminuição de pena. A Redução pode ser 
de um sexto a um terço.

c) Homicídio Qualificado (art. 121, § 2º, CP):crime cometido em 
circunstâncias que promovem uma maior ofensividade ao bem jurí-
dico e consequentemente o tornam mais grave. Pena: Reclusão, de 
doze a trinta anos.

São exemplos de circunstancias qualificadoras: 
‐ Mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
‐ Por motivo fútil;
‐ Com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou 

outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo co-
mum;

‐ À traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro 
recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;

‐ Para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou van-
tagem de outro crime:

‐ Contra a mulher por razões da condição de sexo feminino (fe-
minicídio). Considera‐se que há razões de condição de sexo femini-
no quando o crime envolve:

a) violência doméstica e familiar;
b) menosprezo ou discriminação à condição de mulher. 
‐ Contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da 

Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 
Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em de-
corrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição.

d) Homicídio Culposo (art. 121, § 3º, CP):ocorre quando autor 
não tinha a intenção de promover a morte da vítima, mas o faz por 
imprudência, imperícia ou negligência. Ex. Motorista que mata al-
guém por dirigir de forma imprudente.Pena ‐ detenção, de um a 
três anos.

e) Homicídio Culposo Qualificado (art. 121, § 4º, CP): acontece 
quando o crime culposo tem um aumento de 1/3 na pena. O au-
mento se dá quando:

‐ O crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício;

‐ Se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima, não 
procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge para evitar 
prisão em flagrante. 

f) Perdão Judicial (art. 121, § 5º, CP): extingue‐se a punibilida-
de do agente no homicídio culposo, quando as consequências da 
infração atingirem opróprio agente de forma tão grave que asanção 
penal se torna desnecessária.Ex. pai que, acidentalmente, esquece 
seu filho bebê no carro e este morre razão do calor.

A sentença que conceder perdão judicial não será considerada 
para efeitos de reincidência.

A sentença concessiva do perdão judicial é declaratória da ex-
tinção da punibilidade, não subsistindo qualquer efeito condenató-
rio. (Súmula 18, STJ)

g) Aumento de pena quando praticado por grupo de extermí-
nio ou milícia privada (art. 121, § 6º, CP): apena do homicídio será 
aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segu-
rança, ou por grupo de extermínio.

h) Aumento de pena quando se tratar de feminicídio(art. 121, 
§ 7º, CP): a pena do feminicídio será aumentada de 1/3 (um terço) 
até a metade se o crime for praticado:

‐ Durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to;

‐ Contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental; 

‐ Na presença física ou virtual de descendente ou de ascenden-
te da vítima;

‐ Em descumprimento das medidas protetivas de urgência pre-
vistas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006. 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio: 

Em dezembro de 2019, a Lei 13.968/2019 alterou o Código Pe-
nal para modificar o crime de Induzimento, instigação ou auxílio a 
suicídio. A principal modificação foi a inclusão no tipo penal da par-
ticipação em automutilação. 

A pena prevista no caput do artigo (“Induzir ou instigar alguém 
a suicidar‐se ou a praticar automutilação ou prestar‐lhe auxílio ma-
terial para que o faça”) é de reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos. 

A nova lei incluiu ainda disposições tais como:
‐ Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão 

corporal de natureza grave ou gravíssima, a pena será de reclusão, 
de 1 (um) a 3 (três) anos.

‐ Se o suicídio se consumar ou se da automutilação resultar 
morte, a pena será de reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

‐A pena será duplicada se o crime for praticado por motivo 
egoístico, torpe ou fútil ou se a vítima for menor ou tiver diminuída, 
por qualquer causa, a capacidade de resistência.

‐ A pena será aumentada até o dobro se a conduta for realizada 
por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real.
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‐ Aumenta‐se a pena em metade se o agente é líder ou coorde-
nador de grupo ou de rede virtual.

Infanticídio: Matar, sob a influência do estado puerperal, o pró-
prio filho, durante o parto ou logo após.Pena ‐ detenção, de dois a 
seis anos.

Aborto: interrupção provocada da gestação com consequente 
destruição do produto da concepção. Espécies:

a) Aborto provocado pela gestante (autoaborto) ou com seu 
consentimento(art. 124, CP): aborto praticado pela própria ges-
tante ou por terceiro, com seu consentimento. A gestante aqui é a 
agente do crime.

b) Aborto consentido (art. 124, CP): quando a gestante consen-
teque um terceiro lhe provoque o aborto.

c) Aborto provocado por terceiro, sem consentimento da ges-
tante (art. 125, CP): quando o aborto é realizado por terceiro, sem o 
consentimento da gestante, ou seja, contra a sua vontade.

d) Aborto provocado por terceiro(art.126, CP): nesse caso o 
consentimento da gestante.

e) Aborto qualificado (art. 127, CP): se, em consequência do 
aborto ou dos meios empregados para provocá‐lo, a gestante sofre 
lesão corporal de natureza grave, a pena será aumentada de um 
terço.Se, por qualquer dessas causas, lhe sobrevém a morte, a pena 
será duplicada.

f) Aborto necessário (art.128, I, CP): Não se pune o aborto prati-
cado por médico, se não há outro meio de salvar a vida da gestante.

g) Aborto no caso de gravidez resultante de estupro(art.128, II, 
CP):Não se pune o aborto praticado por médico, se a gravidez resul-
ta de estupro e o aborto é precedido de consentimento da gestante 
ou, quando incapaz, de seu representante legal.

- Das Lesões Corporais (Art. 129):trata‐se do delito que provo-
ca danos a integridade física e saúde da vítima.

‐ Lesão Corporal de natureza leve(art. 129, caput, CP) 

‐ Lesão Corporal de natureza grave(art. 129, §1º, CP) ‐se resulta 
em:

a) Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 
dias;

b) perigo de vida;
c)debilidade permanente de membro, sentido ou função;
d)aceleração de parto:

‐ Lesão Corporal de natureza gravíssima ‐ (art. 129, §2º, CP) ‐se 
resulta em:

a)Incapacidade permanente para o trabalho;
b)enfermidade incurável;
c)perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
d)deformidade permanente;
e) aborto:

‐ Lesão Corporal seguida de morte ‐ (art. 129, §3º CP)‐ crime 
preterdoloso.

‐ Lesão Corporal Privilegiada (artigo 129 § 4º, CP) ‐ quando o 
agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor so-
cial ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em segui-
da a injusta provocação da vítima. Causa de Redução da pena de um 
sexto a um terço.

‐Lesão Corporal Culposa (art. 129, §6º, CP): se a lesão for culpo-
sa (causada por negligência, imprudência ou imperícia), a pena será 
de detenção, de dois meses a um ano.

‐ Lesão Corporal em caso de Violência Doméstica (art. 129, § 
9º, CP)‐ se a lesão leve for praticada contra ascendente, descenden-
te, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 
convivido, ou, ainda, prevalecendo‐se o agente das relações domés-
ticas, de coabitação ou de hospitalidade, a pena será de detenção, 
de 3 (três) meses a 3 (três) anos.

A pena será aumentada de um terço se o crime for cometido 
contra pessoa portadora de deficiência.

- Da Periclitação da Vida e da Saúde (Arts. 130 a 136, CP):são 
conhecidos como crimes de perigo. 

São condutas presumidamente perigosas, que provocam um 
risco de dano à vida e a saúde da vítima. 

São eles: Perigo de contágio venéreo; Perigo de contágio de 
moléstia grave; Perigo para a vida ou saúde de outrem; Abando-
no de incapaz; Exposição ou abandono de recém‐nascido; Omissão 
de socorro; Condicionamento de atendimento médico‐hospitalar 
emergencial; Maus‐tratos.

- Da Rixa (Art. 137, CP):trata‐se da briga entre três ou mais pes-
soas, que se agridem reciprocamente, de modo que os sujeitos ati-
vos e passivos se confundem, não sendo possível diferenciar quem 
são os autores e quem são as vítimas.

O crime de rixa exige a conduta dolosa para se configurar, ou 
seja, a vontade de participar da rixa. Vale ressaltar que se a intenção 
do autor for a de ferir ou matar alguém, não se trata de rixa, mas 
sim de lesão corporal ou homicídio.

- Dos Crimes Contra a Honra (Arts. 138 a 145, CP):são crimes 
que violam a honra da pessoa ofendida. São eles: Calunia; Difama-
ção e Injúria.

a) Calúnia: imputar falsa acusação de crime a alguém.
b) Difamação: imputar fato ofensivo a reputação de alguém. 

(Imputarfato e não crime)
c) Injúria: ofender a dignidade, honra ou o decoro de alguém

Retratação: O querelado que, antes da sentença, se retrata ca-
balmente da calúnia ou da difamação, ficará isento de pena. Não 
cabível na injuria. 

- Dos Crimes Contra a Liberdade Individual (Arts. 146 a 154-
B, CP):são crimes que privam a liberdade pessoal do indivíduo e 
ferem direitos protegidos por lei, tais como direito de ir e vir e livre 
arbítrio. 

Dividem‐se em:
a) Crimes contra a Liberdade Pessoal:violam a liberdade do 

indivíduo, garantida pela Constituição. (“Ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude da lei” ‐ 
art.5º, II, CF/88)

São eles:Constrangimento Ilegal; Ameaça; Sequestro e Cárcere 
Privado; Redução a condição análoga à de escravo; Tráfico de Pes-
soas;

b) Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio:Violação de 
Domicílio.

Nos termos do artigo 5º, XI da CF/88,a casa é asilo inviolável 
do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para 
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

Nesse sentido, dispõe o artigo 150 do CP que, entrar ou per-
manecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a vontade ex-
pressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas 
dependências é crime, punível comdetenção, de um a três meses, 
ou multa.
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Se cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o em-
prego de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas, a pena 
será de detenção, de seis meses a dois anos, além da pena corres-
pondente à violência.

A expressão “casa” compreende:
‐ Qualquer compartimento habitado;
‐ Aposento ocupado de habitação coletiva;
‐ Compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce 

profissão ou atividade.

Não se compreendem na expressão “casa”:
‐ Hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, 

enquanto aberta;
‐ Taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.

c) Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência: são 
eles: Violação de correspondência; Sonegação ou destruição de 
correspondência; Violação de comunicação telegráfica, radioelétri-
ca ou telefônica; Correspondência comercial.

A inviolabilidade da correspondência está prevista no artigo 5º, 
XII da CF/88, inscrita entre os direitos e garantias individuais e busca 
garantir a liberdade de correspondência pessoal ou jurídica, ou seja, 
a liberdade de comunicação de pensamento transmitida por inter-
médio das correspondências.

CF - Art.5º (...)
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-

ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal; 

Nesse sentido, nos termos da Lei nº. 6.538/1978 (art.10), que 
dispõe sobre os serviços postais, não constitui violação de sigilo da 
correspondência postal a abertura de carta:

‐ Endereçada a homônimo, no mesmo endereço;
‐ Que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento 

de tributos;
‐ Que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto 

ou substância de expedição, uso ou entrega proibidos;
‐ Que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, 

em virtude de impossibilidade de sua entrega e restituição.

d) Crimes Contra a Inviolabilidade dos Segredos: são eles: Di-
vulgação de segredo; Violação do segredo profissional; Invasão de 
dispositivo informático.

Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento 
particular ou de correspondência confidencial, de que é destinatá-
rio ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a outrem, 
constitui crime de divulgação de segredo. 

Já a Violação de Segredo Profissional constitui‐se na conduta 
de revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência 
em razão de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação 
possa produzir dano a outrem.

Por fim, a invasão de dispositivo informático consiste no fato de 
o agente invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à 
rede de computadores, mediante violação indevida de mecanismo 
de segurança e com o fim de obter, adulterar ou destruir dados ou 
informações sem autorização expressa ou tácita do titular do dispo-
sitivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita.

Para melhor compreensão, vamos a leitura dos artigos do CP, 
que tratam do assunto:

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

CAPÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A VIDA

Homicídio simples
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
Caso de diminuição de pena
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de rele-

vante valor social ou moral, ou sob o domínio de violenta emoção, 
logo em seguida a injusta provocação da vítima, ou juiz pode reduzir 
a pena de um sexto a um terço.

Homicídio qualificado
§ 2° Se o homicídio é cometido:
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro 

motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura 

ou outro meio 
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou ou-

tro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 

vantagem de outro crime:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

Feminicídio (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: 

(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da For-
ça Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 
decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 
consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Incluído 
pela Lei nº 13.142, de 2015)

VIII - (VETADO): (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.
§ 2º‐A Considera‐se que há razões de condição de sexo femini-

no quando o crime envolve: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)
I - violência doméstica e familiar; (Incluído pela Lei nº 13.104, 

de 2015)
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Incluí-

do pela Lei nº 13.104, de 2015)

Homicídio culposo
§ 3º Se o homicídio é culposo:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aumento de pena
§ 4o No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um ter-

ço), se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profis-
são, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro 
à vítima, não procura diminuir as consequências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é 
aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é praticado contra pessoa 
menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. 

§ 5º ‐ Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de 
aplicar a pena, se as consequências da infração atingirem o próprio 
agente de forma tão grave que a sanção penal se torne desneces-
sária. 
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§ 6o A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o 
crime for praticado por milícia privada, sob o pretexto de prestação 
de serviço de segurança, ou por grupo de extermínio. 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até 
a metade se o crime for praticado: (Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to; (Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental;(Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascen-
dente da vítima; (Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 
7 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 13.771, de 2018)

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutila-
ção (Redação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar 
automutilação ou prestar-lhe auxílio material para que o faça: (Re-
dação dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta 
lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, nos termos dos 
§§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: (Incluído pela Lei nº 13.968, 
de 2019)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta 
morte: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 3º A pena é duplicada: (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 

(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, 

a capacidade de resistência. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)
§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada 

por meio da rede de computadores, de rede social ou transmitida 
em tempo real. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou 
coordenador de grupo ou de rede virtual. (Incluído pela Lei nº 
13.968, de 2019)

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em 
lesão corporal de natureza gravíssima e é cometido contra menor 
de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por enfermidade ou defi-
ciência mental, não tem o necessário discernimento para a prática 
do ato, ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resis-
tência, responde o agente pelo crime descrito no § 2º do art. 129 
deste Código. (Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019)

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido 
contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem não tem o 
necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qual-
quer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agen-
te pelo crime de homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. 
(Incluído pela Lei nº 13.968, de 2019) 

Infanticídio
Art. 123 - Matar, sob a influência do estado puerperal, o próprio 

filho, durante o parto ou logo após:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Aborto provocado pela gestante ou com seu consentimento
Art. 124 - Provocar aborto em si mesma ou consentir que outrem 

lhe provoque:
Pena - detenção, de um a três anos.

Aborto provocado por terceiro
Art. 125 - Provocar aborto, sem o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de três a dez anos.

Art. 126 - Provocar aborto com o consentimento da gestante:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
Parágrafo único. Aplica-se a pena do artigo anterior, se a gestante 

não é maior de quatorze anos, ou é alienada ou débil mental, ou se o 
consentimento é obtido mediante fraude, grave ameaça ou violência

Forma qualificada
Art. 127 - As penas cominadas nos dois artigos anteriores são au-

mentadas de um terço, se, em consequência do aborto ou dos meios 
empregados para provocá-lo, a gestante sofre lesão corporal de natu-
reza grave; e são duplicadas, se, por qualquer dessas causas, lhe sobre-
vém a morte.

Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por médico:

Aborto necessário
I - se não há outro meio de salvar a vida da gestante;

Aborto no caso de gravidez resultante de estupro
II - se a gravidez resulta de estupro e o aborto é precedido de con-

sentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante le-
gal.

CAPÍTULO II
DAS LESÕES CORPORAIS

Lesão corporal
Art. 129. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:
Pena - detenção, de três meses a um ano.

Lesão corporal de natureza grave
§ 1º Se resulta:
I - Incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta 

dias;
II - perigo de vida;
III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;
IV - aceleração de parto:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2° Se resulta:
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III perda ou inutilização do membro, sentido ou função;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.

Lesão corporal seguida de morte
§ 3° Se resulta morte e as circunstâncias evidenciam que o agente 

não quis o resultado, nem assumiu o risco de produzi‐lo:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.

Diminuição de pena
§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante 

valor social ou moral ou sob o domínio de violenta emoção, logo em 
seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena de 
um sexto a um terço.
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Substituição da pena
§ 5° O juiz, não sendo graves as lesões, pode ainda substituir a 

pena de detenção pela de multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis:

I - se ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior;
II - se as lesões são recíprocas.

Lesão corporal culposa
§ 6° Se a lesão é culposa: 
Pena - detenção, de dois meses a um ano.

Aumento de pena
§ 7o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se ocorrer qualquer das 

hipóteses dos §§ 4o e 6o do art. 121 deste Código. 
§ 8º ‐ Aplica‐se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
Violência Doméstica 
§ 9o Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, ir-

mão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convi-
vido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos. 
§ 10. Nos casos previstos nos §§ 1o a 3o deste artigo, se as circuns-

tâncias são as indicadas no § 9o deste artigo, aumenta-se a pena em 
1/3 (um terço). 

§ 11. Na hipótese do § 9o deste artigo, a pena será aumentada de 
um terço se o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiên-
cia. 

§ 12. Se a lesão for praticada contra autoridade ou agente descrito 
nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema pri-
sional e da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função 
ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou pa-
rente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição, a pena 
é aumentada de um a dois terços.(Incluído pela Lei nº 13.142, de 2015) 

CAPÍTULO III
DA PERICLITAÇÃO DA VIDA E DA SAÚDE

Perigo de contágio venéreo
Art. 130 - Expor alguém, por meio de relações sexuais ou qualquer 

ato libidinoso, a contágio de moléstia venérea, de que sabe ou deve 
saber que está contaminado:

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.
§ 1º ‐ Se é intenção do agente transmitir a moléstia:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 2º ‐ Somente se procede mediante representação.

Perigo de contágio de moléstia grave
Art. 131 - Praticar, com o fim de transmitir a outrem moléstia gra-

ve de que está contaminado, ato capaz de produzir o contágio:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.

Perigo para a vida ou saúde de outrem
Art. 132 - Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo direto e 

iminente:
Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui 

crime mais grave.
Parágrafo único. A pena é aumentada de um sexto a um terço se 

a exposição da vida ou da saúde de outrem a perigo decorre do trans-
porte de pessoas para a prestação de serviços em estabelecimentos de 
qualquer natureza, em desacordo com as normas legais. 

Abandono de incapaz 
Art. 133 - Abandonar pessoa que está sob seu cuidado, guarda, vi-

gilância ou autoridade, e, por qualquer motivo, incapaz de defender-se 
dos riscos resultantes do abandono:

Pena - detenção, de seis meses a três anos.
§ 1º ‐ Se do abandono resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 2º ‐ Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Aumento de pena
§ 3º ‐ As penas cominadas neste artigo aumentam‐se de um terço:
I - se o abandono ocorre em lugar ermo;
II - se o agente é ascendente ou descendente, cônjuge, irmão, tutor 

ou curador da vítima.
III - se a vítima é maior de 60 (sessenta) anos 
Exposição ou abandono de recém-nascido
Art. 134 - Expor ou abandonar recém-nascido, para ocultar deson-

ra própria:
Pena - detenção, de seis meses a dois anos.
§ 1º ‐ Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - detenção, de um a três anos.
§ 2º ‐ Se resulta a morte:
Pena - detenção, de dois a seis anos.

Omissão de socorro
Art. 135 - Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo 

sem risco pessoal, à criança abandonada ou extraviada, ou à pessoa 
inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou 
não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública:

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único - A pena é aumentada de metade, se da omis-

são resulta lesão corporal de natureza grave, e triplicada, se resulta a 
morte.

Condicionamento de atendimento médico-hospitalar emergen-
cial 

Art. 135-A. Exigir cheque-caução, nota promissória ou qualquer 
garantia, bem como o preenchimento prévio de formulários adminis-
trativos, como condição para o atendimento médico-hospitalar emer-
gencial: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
Parágrafo único. A pena é aumentada até o dobro se da negativa 

de atendimento resulta lesão corporal de natureza grave, e até o triplo 
se resulta a morte. 

Maus-tratos
Art. 136 - Expor a perigo a vida ou a saúde de pessoa sob sua auto-

ridade, guarda ou vigilância, para fim de educação, ensino, tratamento 
ou custódia, quer privando-a de alimentação ou cuidados indispensá-
veis, quer sujeitando-a a trabalho excessivo ou inadequado, quer abu-
sando de meios de correção ou disciplina:

Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa.
§ 1º ‐ Se do fato resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de um a quatro anos.
§ 2º ‐ Se resulta a morte:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
§ 3º ‐ Aumenta‐se a pena de um terço, se o crime é praticado con-

tra pessoa menor de 14 (catorze) anos. 

CAPÍTULO IV
DA RIXA

Rixa
Art. 137 - Participar de rixa, salvo para separar os contendores:
Pena - detenção, de quinze dias a dois meses, ou multa.
Parágrafo único - Se ocorre morte ou lesão corporal de natureza 

grave, aplica-se, pelo fato da participação na rixa, a pena de detenção, 
de seis meses a dois anos.
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3.1. ÓRGÃOS E FUNÇÕES DO ESTADO: DISTRIBUIÇÃO 
DAS FUNÇÕES ENTRE OS PODERES DO ESTADO, NOS 

TERMOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. 3.2. PRINCÍ-
PIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

1) Princípios da Administração Pública
Os valores éticos inerentes ao Estado, os quais permitem que 

ele consolide o bem comum e garanta a preservação dos interesses 
da coletividade, se encontram exteriorizados em princípios e regras. 
Estes, por sua vez, são estabelecidos na Constituição Federal e em 
legislações infraconstitucionais, a exemplo das que serão estudadas 
neste tópico, quais sejam: Decreto n° 1.171/94, Lei n° 8.112/90 e 
Lei n° 8.429/92. 

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor pú-
blico partem da Constituição Federal, que estabelece alguns princí-
pios fundamentais para a ética no setor público. Em outras palavras, 
é o texto constitucional do artigo 37, especialmente o caput, que 
permite a compreensão de boa parte do conteúdo das leis especí-
ficas, porque possui um caráter amplo ao preconizar os princípios 
fundamentais da administração pública. Estabelece a Constituição 
Federal:

Artigo 37, CF. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam o vo-
cábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da Administração Pú-
blica. É de fundamental importância um olhar atento ao significado 
de cada um destes princípios, posto que eles estruturam todas as 
regras éticas prescritas no Código de Ética e na Lei de Improbidade 
Administrativa, tomando como base os ensinamentos de Carvalho 
Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade significa 
a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. Contudo, como 
a administração pública representa os interesses da coletividade, 
ela se sujeita a uma relação de subordinação, pela qual só poderá 
fazer o que a lei expressamente determina (assim, na esfera estatal, 
é preciso lei anterior editando a matéria para que seja preservado 
o princípio da legalidade). A origem deste princípio está na criação 
do Estado de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve res-
peitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interesses que 
representa, a administração pública está proibida de promover 
discriminações gratuitas. Discriminar é tratar alguém de forma di-
ferente dos demais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igualmente todos 
aqueles que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio 
da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a im-
pessoalidade no que tange à contratação de serviços. O princípio 
da impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo 
qual o alvo a ser alcançado pela administração pública é somente 

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

2 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Paulo: 
Método, 2011.

o interesse público. Com efeito, o interesse particular não pode in-
fluenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somen-
te a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio no artigo 
37 da CF representa o reconhecimento de uma espécie de morali-
dade administrativa, intimamente relacionada ao poder público. A 
administração pública não atua como um particular, de modo que 
enquanto o descumprimento dos preceitos morais por parte deste 
particular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurí-
dico adota tratamento rigoroso do comportamento imoral por par-
te dos representantes do Estado. O princípio da moralidade deve 
se fazer presente não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da lei, mas 
também dos princípios éticos regentes da função administrativa. 
TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IM-
PESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública é obriga-
da a manter transparência em relação a todos seus atos e a todas 
informações armazenadas nos seus bancos de dados. Daí a publica-
ção em órgãos da imprensa e a afixação de portarias. Por exemplo, 
a própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao 
ideário de que todos devem tomar conhecimento do processo sele-
tivo de servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se negar 
indevidamente a fornecer informações ao administrado caracteriza 
ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o princípio 
da publicidade seja deturpado em propaganda político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão a legali-
dade e a eficiência dos atos administrativos. Os instrumentos para 
proteção são o direito de petição e as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), 
além do habeas data e - residualmente - do mandado de segurança. 
Neste viés, ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública deve man-
ter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle de gastos. 
Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o concurso público 
seleciona os mais qualificados ao exercício do cargo), ao manter 
tais pessoas em seus cargos (pois é possível exonerar um servidor 
público por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços públicos 
e os serviços administrativos internos, se referindo diretamente à 
conduta dos agentes.
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Além destes cinco princípios administrativo-constitucionais 
diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser apontados 
como princípios de natureza ética relacionados à função pública a 
probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade: um princípio constitucional incluído 
dentro dos princípios específicos da licitação, é o dever de todo o 
administrador público, o dever de honestidade e fidelidade com o 
Estado, com a população, no desempenho de suas funções. Possui 
contornos mais definidos do que a moralidade. Diógenes Gasparini3 
alerta que alguns autores tratam veem como distintos os princípios 
da moralidade e da probidade administrativa, mas não há carac-
terísticas que permitam tratar os mesmos como procedimentos 
distintos, sendo no máximo possível afirmar que a probidade ad-
ministrativa é um aspecto particular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao admi-
nistrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou de efeitos 
concretos. É considerado, entre os demais princípios, um dos mais 
importantes, uma vez que sem a motivação não há o devido pro-
cesso legal, uma vez que a fundamentação surge como meio inter-
pretativo da decisão que levou à prática do ato impugnado, sendo 
verdadeiro meio de viabilização do controle da legalidade dos atos 
da Administração .

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável ao caso 
concreto e relacionar os fatos que concretamente levaram à aplica-
ção daquele dispositivo legal. Todos os atos administrativos devem 
ser motivados para que o Judiciário possa controlar o mérito do ato 
administrativo quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, 
devem ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos administra-
tivos vinculados (aqueles em que a lei aponta um único comporta-
mento possível) e dos atos discricionários (aqueles que a lei, dentro 
dos limites nela previstos, aponta um ou mais comportamentos 
possíveis, de acordo com um juízo de conveniência e oportunida-
de), a doutrina é uníssona na determinação da obrigatoriedade de 
motivação com relação aos atos administrativos vinculados; toda-
via, diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos discri-
cionários. 

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado sob os li-
mites da Lei, confere ao administrador uma margem de liberdade 
para fazer um juízo de conveniência e oportunidade, não sendo ne-
cessária a motivação. No entanto, se houver tal fundamentação, o 
ato deverá condicionar-se a esta, em razão da necessidade de ob-
servância da Teoria dos Motivos Determinantes. O entendimento 
majoritário da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricio-
nário, é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini5, com respaldo no art. 50 
da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de tais discussões 
doutrinárias, pois o referido artigo exige a motivação para todos 
os atos nele elencados, compreendendo entre estes, tanto os atos 
discricionários quanto os vinculados.

2) Regras mínimas sobre direitos e deveres dos servidores
O artigo 37 da Constituição Federal estabelece os princípios 

da administração pública estudados no tópico anterior, aos quais 
estão sujeitos servidores de quaisquer dos Poderes em qualquer 
das esferas federativas, e, em seus incisos, regras mínimas sobre o 
serviço público:

3GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2004.

4MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 1993.

5GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2004.

Artigo 37, I, CF. Os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabeleci-
dos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

Aprofundando a questão, tem-se o artigo 5º da Lei nº 
8.112/1990, que prevê: 

Artigo 5º, Lei nº 8.112/1990. São requisitos básicos para inves-
tidura em cargo público: 

I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental. 
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei. [...] 
§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 

tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, 
técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os 
procedimentos desta Lei. 

Destaca-se a exceção ao inciso I do artigo 5° da Lei nº 8.112/1990 
e do inciso I do artigo 37, CF, prevista no artigo 207 da Constituição, 
permitindo que estrangeiros assumam cargos no ramo da pesquisa, 
ciência e tecnologia.

Artigo 37, II, CF. A investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do 
cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nome-
ações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração.

Preconiza o artigo 10 da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 10, Lei nº 8.112/90. A nomeação para cargo de carreira 

ou cargo isolado de provimento efetivo depende de prévia habilita-
ção em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedeci-
dos a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o de-
senvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão 
estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira 
na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 

No concurso de provas o candidato é avaliado apenas pelo seu 
desempenho nas provas, ao passo que nos concursos de provas e 
títulos o seu currículo em toda sua atividade profissional também 
é considerado. Cargo em comissão é o cargo de confiança, que não 
exige concurso público, sendo exceção à regra geral.

Artigo 37, III, CF. O prazo de validade do concurso público será 
de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período.

Artigo 37, IV, CF. Durante o prazo improrrogável previsto no 
edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de pro-
vas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre 
novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira.

Prevê o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 12, Lei nº 8.112/1990. O concurso público terá validade 

de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por 
igual período. 

§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua rea-
lização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial 
da União e em jornal diário de grande circulação. 

§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato 
aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expira-
do . 
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O edital delimita questões como valor da taxa de inscrição, casos de isenção, número de vagas e prazo de validade. Havendo candi-
datos aprovados na vigência do prazo do concurso, ele deve ser chamado para assumir eventual vaga e não ser realizado novo concurso.

Destaca-se que o §2º do artigo 37, CF, prevê:

Artigo 37, §2º, CF. A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsá-
vel, nos termos da lei. 

Com efeito, há tratamento rigoroso da responsabilização daquele que viola as diretrizes mínimas sobre o ingresso no serviço público, 
que em regra se dá por concurso de provas ou de provas e títulos.

Artigo 37, V, CF. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comis-
são, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Observa-se o seguinte quadro comparativo6:

Função de Confiança Cargo em Comissão

Exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 
cargo efetivo.

Qualquer pessoa, observado o percentual mínimo re-
servado ao servidor de carreira.

Com concurso público, já que somente pode exercê-la 
o servidor de cargo efetivo, mas a função em si não 
prescindível de concurso público.

Sem concurso público, ressalvado o percentual míni-
mo reservado ao servidor de carreira.

Somente são conferidas atribuições e responsabilida-
de

É atribuído posto (lugar) num dos quadros da 
Administração Pública, conferida atribuições e 
responsabilidade àquele que irá ocupá-lo

Destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia 
e assessoramento

Destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia 
e assessoramento

De livre nomeação e exoneração no que se refere à 
função e não em relação ao cargo efetivo.

De livre nomeação e exoneração

Artigo 37, VI, CF. É garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical.

A liberdade de associação é garantida aos servidores públicos tal como é garantida a todos na condição de direito individual e de 
direito social.

Artigo 37, VII, CF. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que os servidores públicos possuem o direito de greve, devendo se atentar pela preservação da 
sociedade quando exercê-lo. Enquanto não for elaborada uma legislação específica para os funcionários públicos, deverá ser obedecida a 
lei geral de greve para os funcionários privados, qual seja a Lei n° 7.783/89 (Mandado de Injunção nº 20).

Artigo 37, VIII, CF. A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão.

Neste sentido, o §2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 5º, Lei nº 8.112/90. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provi-

mento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

Prossegue o artigo 37, CF:
Artigo 37, IX, CF. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excep-

cional interesse público. 

A Lei nº 8.745/1993 regulamenta este inciso da Constituição, definindo a natureza da relação estabelecida entre o servidor contratado 
e a Administração Pública, para atender à “necessidade temporária de excepcional interesse público”. 

“Em se tratando de relação subordinada, isto é, de relação que comporta dependência jurídica do servidor perante o Estado, duas op-
ções se ofereciam: ou a relação seria trabalhista, agindo o Estado iure gestionis, sem usar das prerrogativas de Poder Público, ou institucio-
nal, estatutária, preponderando o ius imperii do Estado. Melhor dizendo: o sistema preconizado pela Carta Política de 1988 é o do contrato, 
que tanto pode ser trabalhista (inserindo-se na esfera do Direito Privado) quanto administrativo (situando-se no campo do Direito Público). 
[...] Uma solução intermediária não deixa, entretanto, de ser legítima. Pode-se, com certeza, abonar um sistema híbrido, eclético, no qual 
coexistam normas trabalhistas e estatutárias, pondo-se em contiguidade os vínculos privado e administrativo, no sentido de atender às exi-
gências do Estado moderno, que procura alcançar os seus objetivos com a mesma eficácia dos empreendimentos não-governamentais”7 .

6 http://direitoemquadrinhos.blogspot.com.br/2011/03/quadro-comparativo-funcao-de-confianca.html
7 VOGEL NETO, Gustavo Adolpho. Contratação de servidores para atender a necessidade temporária de excepcional interesse públi-
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Artigo 37, X, CF. A remuneração dos servidores públicos e o 
subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados 
ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em 
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e 
sem distinção de índices.

 Artigo 37, XV, CF. O subsídio e os vencimentos dos ocupantes 
de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o dis-
posto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 
153, III, e 153, § 2º, I.

 Artigo 37, §10, CF. É vedada a percepção simultânea de pro-
ventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 
e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os 
cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração.

Sobre a questão, disciplina a Lei nº 8.112/1990 nos artigos 40 
e 41: 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de 
cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 

§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo 
em comissão será paga na forma prevista no art. 62. 

§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou 
entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de 
acordo com o estabelecido no § 1º do art. 93. 

§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de 
caráter permanente, é irredutível. 

§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de 
atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre ser-
vidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter indi-
vidual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salá-
rio mínimo. 

Ainda, o artigo 37 da Constituição:

Artigo 37, XI, CF. A remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplican-
do-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no 
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do 
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos .

Artigo 37, XII, CF. Os vencimentos dos cargos do Poder Legis-
lativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo .

co. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/
Rev_39/Artigos/Art_Gustavo.htm>. Acesso em: 23 dez. 2014. 

Prevê a Lei nº 8.112/1990 em seu artigo 42: 

Artigo 42, Lei nº 8.112/90. Nenhum servidor poderá perce-
ber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior 
à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Minis-
tros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. Parágrafo único. Excluem-se do teto de 
remuneração as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Com efeito, os §§ 11 e 12 do artigo 37, CF tecem aprofunda-
mentos sobre o mencionado inciso XI:

Artigo 37, § 11, CF. Não serão computadas, para efeito dos li-
mites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, 
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

Artigo 37, § 12, CF. Para os fins do disposto no inciso XI do caput 
deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e 
Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembar-
gadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa in-
teiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores.

Por seu turno, o artigo 37 quanto à vinculação ou equiparação 
salarial:

Artigo 37, XIII, CF. É vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público.

Os padrões de vencimentos são fixados por conselho de políti-
ca de administração e remuneração de pessoal, integrado por ser-
vidores designados pelos respectivos Poderes (artigo 39, caput e § 
1º), sem qualquer garantia constitucional de tratamento igualitário 
aos cargos que se mostrem similares.

Artigo 37, XIV, CF. Os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acumulados para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores.

A preocupação do constituinte, ao implantar tal preceito, foi 
de que não eclodisse no sistema remuneratório dos servidores, ou 
seja, evitar que se utilize uma vantagem como base de cálculo de 
um outro benefício. Dessa forma, qualquer gratificação que venha 
a ser concedida ao servidor só pode ter como base de cálculo o pró-
prio vencimento básico. É inaceitável que se leve em consideração 
outra vantagem até então percebida.

Artigo 37, XVI, CF. É vedada a acumulação remunerada de car-
gos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois 
cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, téc-
nico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.

Artigo 37, XVII, CF. A proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e socieda-
des controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público.

Segundo Carvalho Filho8, “o fundamento da proibição é impe-
dir que o cúmulo de funções públicas faça com que o servidor não 
execute qualquer delas com a necessária eficiência. Além disso, po-
rém, pode-se observar que o Constituinte quis também impedir a 
cumulação de ganhos em detrimento da boa execução de tarefas 
públicas. [...] Nota-se que a vedação se refere à acumulação remu-
nerada. Em consequência, se a acumulação só encerra a percepção 
de vencimentos por uma das fontes, não incide a regra constitucio-
nal proibitiva”. 

8CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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A Lei nº 8.112/1990 regulamenta intensamente a questão: 
Artigo 118, Lei nº 8.112/1990. Ressalvados os casos previstos 

na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos. 

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condiciona-
da à comprovação da compatibilidade de horários. 

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de venci-
mento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da ina-
tividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunera-
ções forem acumuláveis na atividade. 

Art. 119, Lei nº 8.112/1990. O servidor não poderá exercer 
mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto no pará-
grafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em 
órgão de deliberação coletiva. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remu-
neração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou enti-
dades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participa-
ção no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legisla-
ção específica. 

Art. 120, Lei nº 8.112/1990. O servidor vinculado ao regime 
desta Lei, que acumular licitamente dois cargos efetivos, quando 
investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compa-
tibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada 
pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

“Os artigos 118 a 120 da Lei nº 8.112/90 ao tratarem da acu-
mulação de cargos e funções públicas, regulamentam, no âmbito 
do serviço público federal a vedação genérica constante do art. 37, 
incisos VXI e XVII, da Constituição da República. De fato, a acumu-
lação ilícita de cargos públicos constitui uma das infrações mais co-
muns praticadas por servidores públicos, o que se constata obser-
vando o elevado número de processos administrativos instaurados 
com esse objeto. O sistema adotado pela Lei nº 8.112/90 é relativa-
mente brando, quando cotejado com outros estatutos de alguns Es-
tados, visto que propicia ao servidor incurso nessa ilicitude diversas 
oportunidades para regularizar sua situação e escapar da pena de 
demissão. Também prevê a lei em comentário, um processo admi-
nistrativo simplificado (processo disciplinar de rito sumário) para a 
apuração dessa infração – art. 133” 9 .

Artigo 37, XVIII, CF. A administração fazendária e seus servido-
res fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei.

Artigo 37, XXII, CF. As administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais 
ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compar-
tilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei 
ou convênio.

9 MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos Servidores Públi-
cos da União. Disponível em: <http://www.canaldosconcursos.com.
br/artigos/almirmorgado_artigo1.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2013.

“O Estado tem como finalidade essencial a garantia do bem-
-estar de seus cidadãos, seja através dos serviços públicos que dis-
ponibiliza, seja através de investimentos na área social (educação, 
saúde, segurança pública). Para atingir esses objetivos primários, 
deve desenvolver uma atividade financeira, com o intuito de obter 
recursos indispensáveis às necessidades cuja satisfação se compro-
meteu quando estabeleceu o “pacto” constitucional de 1988. [...] 

A importância da Administração Tributária foi reconhecida ex-
pressamente pelo constituinte que acrescentou, no artigo 37 da 
Carta Magna, o inciso XVIII, estabelecendo a sua precedência e de 
seus servidores sobre os demais setores da Administração Pública, 
dentro de suas áreas de competência”10 .

Artigo 37, XIX, CF. Somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de socie-
dade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complemen-
tar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação.

Artigo 37, XX, CF. Depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada.

Órgãos da administração indireta somente podem ser criados 
por lei específica e a criação de subsidiárias destes dependem de 
autorização legislativa (o Estado cria e controla diretamente deter-
minada empresa pública ou sociedade de economia mista, e estas, 
por sua vez, passam a gerir uma nova empresa, denominada subsi-
diária. Ex.: Transpetro, subsidiária da Petrobrás). “Abrimos um pa-
rêntese para observar que quase todos os autores que abordam o 
assunto afirmam categoricamente que, a despeito da referência no 
texto constitucional a ‘subsidiárias das entidades mencionadas no 
inciso anterior’, somente empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista podem ter subsidiárias, pois a relação de controle que 
existe entre a pessoa jurídica matriz e a subsidiária seria própria de 
pessoas com estrutura empresarial, e inadequada a autarquias e 
fundações públicas. OUSAMOS DISCORDAR. Parece-nos que, se o 
legislador de um ente federado pretendesse, por exemplo, auto-
rizar a criação de uma subsidiária de uma fundação pública, NÃO 
haveria base constitucional para considerar inválida sua autoriza-
ção”11 .

Ainda sobre a questão do funcionamento da administração in-
direta e de suas subsidiárias, destaca-se o previsto nos §§ 8º e 9º 
do artigo 37, CF: 

Artigo 37, §8º, CF. A autonomia gerencial, orçamentária e fi-
nanceira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta 
poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
III - a remuneração do pessoal. 
Artigo 37, § 9º, CF. O disposto no inciso XI aplica-se às empre-

sas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidi-
árias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal 
ou de custeio em geral.

10 http://www.sindsefaz.org.br/parecer_administracao_tribu-
taria_sao_paulo.htm

11 ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descompli-
cado. São Paulo: GEN, 2014.
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1. ESPÉCIES DE MEIO AMBIENTE. 

Meio ambiente é o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e 
rege a vida em todas as suas formas. Ademais, temos o meio ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e 
protegido, tendo em vista o uso coletivo.

Define-se o meio ambiente como a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvi-
mento equilibrado da vida em todas as suas formas.

A partir dos conceitos de meio ambiente, é possível identificar áreas distintas que integram e formam a totalidade do que se entende 
por Meio Ambiente: a natural, a artificial e a cultural1.

Atualmente, utiliza-se uma classificação para Meio Ambiente que identifica uma quarta área de estudo, o Meio Ambiente do Trabalho.
Assim sendo, o Meio Ambiente classifica-se, segundo a doutrina jurídica, em:
- Meio Ambiente Natural;
- Meio Ambiente Artificial;
- Meio Ambiente Cultural;
- Meio Ambiente do Trabalho.

Meio Ambiente Natural
O Meio Ambiente Natural, também chamado de Meio Ambiente Físico, é composto pela atmosfera, águas (subterrâneas e superfi-

ciais, mar territorial), solo e subsolo, fauna e flora e o patrimônio genético.
A tutela do Meio Ambiente Natural se dá pelo artigo 225 da Constituição Federal, em seu parágrafo 1º, incisos I e VII, e parágrafo 4º.

Meio Ambiente Artificial
O Meio Ambiente Artificial é compreendido pelo espaço urbano construído, consistente no conjunto de edificações (chamado de es-

paço urbano fechado), e pelos equipamentos públicos (espaço urbano aberto). É uma área que está diretamente relacionada ao conceito 
de cidade.

A tutela constitucional do Meio Ambiente Artificial está presente no artigo 225 da Constituição Federal, que trata especificamente do 
Meio Ambiente, mas também nos artigos 21, inciso XX e 182 (que trata da Política Urbana) da carta constitucional, dentre outros.

Meio Ambiente Cultural
Integra o Meio Ambiente Cultural o patrimônio artístico, paisagístico, arqueológico, histórico e turístico. Vale pontuar que, apesar de 

serem bens produzidos pelo Homem e, portanto, também serem caracterizados como artificiais, eles diferem dos bens que compõem o 
Meio Ambiente Artificial em razão do valor diferenciado que possuem para uma sociedade e seu povo.

O Meio Ambiente Cultural é tutelado especificamente pelo artigo 216 da Constituição Federal brasileira.

Meio Ambiente do Trabalho
O Meio Ambiente do Trabalho é constituído pelo ambiente, local, no qual as pessoas desenvolvem as suas atividades laborais, remu-

neradas ou não remuneradas, cujo equilíbrio está baseado na salubridade do meio e na ausência de agentes que comprometam a incolu-
midade físico-psíquica dos trabalhadores, independentemente da condição que ostentem.

A tutela do Meio Ambiente do Trabalho também está contida na Constituição Federal nos artigos 225 e 200, inciso VIII.
Ressalta-se que a tutela do Meio Ambiente do Trabalho difere da tutela dos direitos trabalhistas. As normas e leis que integram o Di-

reito do Trabalho disciplinam as relações jurídicas entre empregado e empregador, ao passo que, a tutela do Meio Ambiente do Trabalho 
refere-se à segurança e saúde do trabalhador no ambiente em que ele trabalha.

1  https://www.portaleducacao.com.br/conteudo/artigos/direito/classificacao-de-meio-ambiente-para-o-direito/16312
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2. OBJETIVO DO DIREITO AMBIENTAL. 

A preocupação com o meio ambiente é fenômeno recente. A 
explicação é simples2.

A partir do século XX, principalmente ao longo dos últimos 
sessenta anos, a degradação ambiental atingiu níveis alarmantes, 
a ponto de comprometer seriamente a qualidade de vida dos seres 
humanos. É o que se verifica, por exemplo, com a contaminação 
dos rios, dos mares e do solo, com o desmatamento exacerbado 
das florestas e demais formas de vegetação, com a poluição do ar 
nos centros urbanos, com o desperdício dos recursos naturais não 
renováveis, com a liberação de gases que acarretam o efeito estufa, 
com as queimadas etc.

Isso se deve, entre outras causas, ao aumento populacional 
exacerbado – o que gera uma necessidade crescente de consumo –, 
assim também ao desenvolvimento tecnológico, sobretudo aquele 
referente à utilização dos recursos naturais.

Como se pode perceber, o homem vem promovendo, por meio 
de suas múltiplas atividades, progressiva deterioração do meio em que 
vive, afetando consequentemente a higidez não apenas de sua espé-
cie, como de todos os seres vivos. Passou-se a perceber que a violação 
aos bens ambientais pode comprometer a qualidade de vida. 

Diante dessas circunstâncias, surgiu a necessidade de uma efe-
tiva tutela jurídica em relação ao meio ambiente, motivo pelo qual 
se desenvolveram inúmeros institutos protetores dos elementos 
bióticos e abióticos que formam a Terra.

O problema da tutela jurídica do meio ambiente se manifesta 
a partir do momento em que sua degradação passa a ameaçar não 
só o bem-estar, mas a qualidade da vida humana, se não a própria 
sobrevivência do ser humano.

Assim, o objetivo do Direito Ambiental, nada mais é, que sua 
tutela jurídica.

Tutela Jurídica do Direito Ambiental
É nesse contexto de degradação que surgiu o direito ambiental, 

compreendido como o conjunto de normas que assume a finalida-
de de garantir a proteção ao meio ambiente. Verifica-se, portanto, 
um complexo de princípios e regras que veiculam prescrições ten-
dentes a disciplinar o meio em que o ser humano vive.

Inúmeros são os princípios que disciplinam tal ramo do direito. 
No tocante às regras (leis, decretos, resoluções etc.), igualmente 
prevalece a multiplicidade dos diplomas ambientais, como a Lei da 
Política Nacional do Meio Ambiente, a Lei do Sistema Nacional das 
Unidades de Conservação, a Lei dos Crimes Ambientais e das Infra-
ções Administrativas, o Código Florestal, a Lei da Mata Atlântica, a 
Lei da Política Nacional dos Recursos Hídricos, a Lei de Saneamento 
Básico, entre outros.

Vale consignar a existência de uma divergência doutrinária 
quanto à terminologia da matéria: trata-se do direito ambiental ou 
direito ecológico? Qual a nomenclatura mais adequada?

Entende-se que a expressão “direito ecológico” restringe o signifi-
cado daquilo que se pretende estudar, pois somente confere destaque 
ao meio ambiente natural (ecologia), desprezando as outras duas es-
pécies vistas no item anterior (o meio ambiente artificial e o cultural).

Essa compreensão parece acertada, na medida em que o ho-
mem vive em um ambiente complexo e heterogêneo, constituído de 
elementos naturais (a flora e a fauna, por exemplo), artificiais (o es-
paço urbano) e culturais (o patrimônio histórico, artístico e paisagís-
tico). A terminologia, portanto, deve estar associada a tal realidade.

Dessa forma, conclui-se que a nomenclatura mais apropriada 
é direito ambiental (ou direito do ambiente), tomando-se o meio 
ambiente em seu tríplice aspecto (natural, artificial e cultural).

2  Bordalo, Rodrigo. Manual Completo de Direito Ambiental / Rodrigo 
Bordalo - Indaiatuba, SP: Editora Foco, 2019.

3. PRINCÍPIOS AMBIENTAIS. 

Os princípios do Direito Ambiental estão voltados para a fina-
lidade básica de proteger a vida em quaisquer das formas em que 
esta se apresente e, para garantir um padrão de existência digno 
para os seres humanos, desta e das futuras gerações3.

Importante!
NÃO há consenso entre os doutrinadores acerca dos princípios 

do direito ambiental. Portanto, a quantidade, terminologia e defini-
ção dos princípios sofrem variações dentro da doutrina.

Princípio do Direito Humano Fundamental ao Meio Ambiente 
Sadio

O Princípio do Direito Humano ao Meio Ambiente Sadio tem 
berço no art. 225, caput da Constituição da República. Este princípio 
busca garantir a utilização continuidade dos recursos naturais, que 
apesar de poderem ser utilizados, carecem de proteção, para que 
também possam ser dispostos pelas futuras gerações. Para tanto é 
necessário que as atuais gerações tenham o direito de não serem 
postas em situações de total desarmonia ambiental.

Este princípio, que reputamos ser o mais importante a susten-
tar o Direito Ambiental, deve ser lido como um alerta ao aplica-
dor das normas ambientais. Isto porque além de representar uma 
garantia ao ser humano, representa também a exigência de que o 
administrador público destine especial atenção à preservação do 
meio ambiente nas mais diversas formas apresentadas pela legis-
lação ambiental.

Neste sentido e, por sua topografia no texto constitucional, o 
Princípio do Direito Humano Fundamental ao Meio Ambiente Sadio 
deve ser interpretado como a necessidade de o Estado focar suas 
ações em medidas de preservação, apenas acolhendo subsidiaria-
mente outras medidas de repressão ou de recomposição dos pre-
juízos ambientais.

Princípio da Interdisciplinaridade
O estudo do Direito Ambiental requer o conhecimento daqueles 

que se dedicam a conhecê-lo, de outros temas que circundam e subsi-
diam a aplicabilidade dos dispositivos cogentes de natureza ambiental.

O apoio técnico e de outras disciplinas que não apenas o Direi-
to serão próprias e necessárias para que se dê suporte à aplicação 
das normas ambientais. O Direito Ambiental é fundamentalmente 
interdisciplinar.

Princípio da Precaução (Prudência ou Cautela)
O Princípio da Precaução, ao lado do Princípio do Direito Hu-

mano Fundamental ao Meio Ambiente Sadio representa a grande 
base de sustentação da manutenção da sadia qualidade de gozo e 
disposição dos bens ambientais para a atual e para as futuras ge-
rações.

Ele orienta que não seja produzida intervenção no meio am-
biente antes de se ter a certeza de que ela não se qualifica como 
adversa, a partir de um juízo de valor sobre a sua qualidade e uma 
análise do custo/benefício do resultado da intervenção projetada.

Princípio da Prevenção
O Princípio da Prevenção em muito se aproxima do Princípio da 

Precaução, embora com ele não se confunda.
O Princípio da Prevenção se aplica a impactos ambientais já 

conhecidos e que tenham uma história de informações sobre eles, 
de modo que a ciência já se debruçou sobre suas consequências e 
apontou a solução técnica apta a reduzir ou eliminá-los.

3  https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/
uploads/2017/03/direito_ambiental.pdf
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A falta de resposta ao conhecimento já adquirido ensejará a 
aplicação do Princípio da Precaução, que vimos anteriormente, 
para negar o desenvolvimento da atividade potencialmente polui-
dora. Por seu turno, a existência de resposta na ciência apta a re-
duzir ou eliminar os impactos ambientais negativos, dará efetivação 
do Princípio da Prevenção.

Ou seja, o Princípio da Prevenção exigirá que a solução técnica 
seja aplicada, para que a Administração Pública possa autorizar o 
exercício da atividade potencialmente poluidora.

Princípio do Universalismo
Diante da amplitude dos impactos que podem ser ocasionados 

pelo não atendimento das normas de natureza ambiental, deve ser 
validada a vocação universalista do Direito Ambiental, mormente 
no âmbito internacional.

É diante deste cenário e como forma de efetivação do Princípio 
do Universalismo que surge a necessidade de os Estados nacionais 
buscarem, no âmbito internacional, ajustes que primem pela pre-
servação do meio ambiente, mediante o estabelecimento de metas 
de redução dos fatos geradores da poluição.

Princípio do Desenvolvimento Sustentável
O Princípio do Desenvolvimento Sustentável representa um 

dos mais importantes princípios do Direito Ambiental, na medida 
em que dá operabilidade aos demais princípios, como o do Direito 
Humano ao Meio Ambiente Sadio, da Precaução e da Prevenção.

Ele operacionaliza os demais princípios, pois permite o consen-
sualismos entre as perspectivas de desenvolvimento econômico, 
tecnológico e social e, garante a preservação dos recursos ambien-
tais para as presente e futuras gerações.

Este Princípio tem por berço no caput do art. 225 da Constituição 
da República. Nada obstante, temos ainda no ordenamento jurídico 
brasileiro outras normas que apontam este princípio como pilar.

Em suma, o Princípio do Desenvolvimento Sustentável clama 
pela coexistência entre o desenvolvimento econômico e da preser-
vação do meio ambiente, compatibilizando ambos princípios, que 
guardam proteção no corpo da Constituição da República.

Princípio do Acesso Equitativo aos Recursos Naturais
A Constituição da República, em seu art. 225, destacou o meio 

ambiente como bem difuso. Neste sentido, mostra-se equivocada 
qualquer restrição não fundamentada e desarrazoada, que venha a 
ser imposta ao acesso aos recursos naturais.

É, portanto, inconstitucional, as limitações de acesso e uso dos 
recursos naturais, desde que seus utilitários ajam no sentido de pre-
servar o meio ambiente. Nada obstante, esclareça-se que existem 
situações em que a própria Constituição da República reserva cará-
ter privado a determinados bens que à primeira vista poderiam ser 
listados como públicos.

Princípio da Preservação
O Princípio da Preservação do Meio Ambiente está vinculado à 

ideia de proteção e conservação da boa qualidade do meio ambien-
te, de modo a garantir existência digna.

Consiste em uma decorrência lógica e direta do dever imposto 
a todos – Poder Público e coletividade – de manter o meio ambien-
te ecologicamente equilibrado.

Decerto que o contexto de preservação do meio ambiente não 
se sustenta apenas de primados conservadores. É necessário e efe-
tivado por normas legais de proteção ambiental, que haja a respon-
sabilização pela prática de condutas contrárias à conservação do 
meio ambiente.

Princípio da Cooperação
O Princípio da Cooperação poderia ser lido como consectário 

do Princípio do Universalismo, na medida em que sua efetivação 
garantirá a redução das medidas agressivas ao bem ambiental.

Conforme esclarecido quando da análise do Princípio do Uni-
versalismo, é importante considerar que as consequências benéfi-
cas e maléficas da gestão ambiental não conhecem fronteiras.

A contaminação perpetrada no Brasil, por exemplo, pode gerar 
consequências no solo africano e vice-versa. É neste sentido que o 
Princípio da Cooperação se mostra apto a corroborar com posturas 
de preservação do meio ambiente.

Nada obstante, em razão da soberania própria dos Estados, é 
necessário que a cooperação seja articulada e consensada por meio 
de ajustes plurilaterais ou bilaterais. É neste contexto que verifica-
mos a celebração de convenções internacionais com o objeto de 
preservação do meio ambiente.

Princípio do Limite
O princípio do limite é fundamentando pelas disposições do in-

ciso V do §1º do artigo 225 da Lei Fundamental. Nada obstante, sua 
caracterização exige respaldo na Lei nº 6.938/81, que em seu art. 3º 
aponta os conceitos próprios de Direito Ambiental.

O limite da atuação livre é a postura que causa poluição. Mas 
quais serão os limites de tolerabilidade, de modo a que não se ca-
racterize a ocorrência poluição? É neste momento que se verifica a 
interdisciplinaridade do Direito Ambiental.

As ciências que interagem com o Direito Ambiental, como a 
engenharia, a geologia e biologia é que serão nortes para que se 
estabeleça o limite de interferência da atividade potencialmente 
poluidora no meio ambiente gerando, por conseguinte, padrões ge-
rais de comportamento.

A imposição dos limites de tolerabilidade e de interferência no 
meio ambiente são determinados por normas de fundo técnico, 
sendo papel da Administração Pública, diante de seu poder-dever 
de proteção ambiental garantir o atendimento aos limites estabe-
lecidos.

Princípio do Poluidor-Pagador
Antes de adentrarmos na análise propriamente dita do Princí-

pio do Poluidor-Pagador, é importante espancar alguns conceitos 
nefastos que pairam sobre ele. A efetivação do Princípio do Polui-
dor-Pagador não revela a possibilidade de existir um direito subjeti-
vo de pagar para poder poluir.

Primeiro porque não há norma que garanta um direito neste 
sentido, qual seja pagar para poluir e em segundo lugar, porque não 
há a possibilidade de transacionar com o direito ao meio ambiente 
equilibrado e sadio.

O grande embaraço à descaracterização do Princípio do Polui-
dor-Pagador como o direito de pagar para poder poluir foi justa-
mente a edição da Lei nº 9.985/2000, que em seu art. 36, trouxe o 
instituto da compensação ambiental.

Entendemos que na verdade o Princípio do Poluidor-Pagador 
tem representatividade em razão da natureza do meio ambiente, 
bem difuso. Daí a necessidade daquele que de maneira individuali-
zada se utiliza dos recursos ambientais, em compensar a coletivida-
de por seus desfrutes.

Como o meio ambiente é bem de todos, deve ser equitativa-
mente utilizado. No entanto, existirão situações em que os valores 
em ponderação exigirão que a utilização dos recursos naturais seja 
outorgada a uma única pessoa, com o propósito de salvaguardar 
outros interesses tão ou mais importantes, que a necessidade de no 
caso em concreto, proteger o meio ambiente.

Diante desta hipótese, é razoável que aquele que se utiliza dos 
recursos naturais de forma individualizada seja chamado a compen-
sar a coletividade por não poder dispor do bem ambiental.
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Princípio da Informação
O meio ambiente tem natureza jurídica difusa. E, como tal, per-

tence a toda coletividade que dele pode dispor, sem que, no entan-
to, ocasione-lhes prejuízos.

Nada obstante, para que seja possível aproveitar os recursos 
ambientais e ainda, exercer o poder-dever de protegê-lo paras as 
presente e futuras gerações, é necessário que seja permitido à cole-
tividade em toda sua extensão, conhecer quais são as medidas que 
são conduzidas pelo Poder Público e por particulares, com vistas à 
proteção do meio ambiente.

A informação é o primeiro instrumento de proteção do meio 
ambiente. Trata-se de subespécie do Princípio da Publicidade, 
orientando a preservação do meio ambiente.

Encontra apoio no inciso VI do § 1º do art. 225 da CRFB, que 
informa como instrumento de efetivação do direito ao meio am-
biente ecologicamente equilibrado, a educação ambiental e a cons-
cientização pública.

Trata-se de Princípio com vocação acessória em relação aos de-
mais princípios.

Princípio da Responsabilização
O Princípio da Responsabilização traz a nota de que o poluidor 

deverá responder por suas ações ou omissões em detrimento da 
preservação do meio ambiente, de modo a que sejam desmotiva-
das condutas contrárias ao bem ambiental e que seja garantida a 
obrigação de recomposição dos danos causados.

A efetivação do Princípio da Responsabilização impede que o 
custo da utilização individualizada desastrosa do bem ambiental ve-
nha a ser suportada por toda a coletividade.

Deve o aplicador do Direito deve buscar sempre, como primei-
ra razão, a recomposição do dano ambiental, de modo a que a se-
jam restabelecidas as condições ambientais iniciais. Em não sendo 
possível a completa reparação do dano ambiental, situação que 
corresponde, pelo prisma técnico e não jurídico, à grande maioria 
dos casos, deve haver a compensação pelo equivalente, ou seja, ad-
mite-se a substituição da obrigação de fazer ou de não fazer, pelo 
pagamento de indenização em valor equivalente ao justo para a 
compensação pelos danos ambientais causados.

4. ORDEM ECONÔMICA AMBIENTAL. 

A Ordem Econômica Ambiental na CF/88 possui previsão legal 
no Art. 170, que elenca como princípios da ordem econômica, a 
propriedade privada, a função social da propriedade e a defesa do 
meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado con-
forme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus pro-
cessos de elaboração e prestação4.

O princípio da propriedade privada retrata a adoção pelo siste-
ma capitalista de produção, fundado na livre iniciativa, evidencian-
do que o crescimento econômico é objetivo constitucionalmente 
assegurado. No entanto, o direito de propriedade não é absoluto 
(assim como nenhum direito fundamental), estando condicionado 
ao cumprimento da função social incluindo critérios ambientais. 
Daí, a função socioambiental da propriedade.

Os artigos 170 e 225, da CF fundamentam o princípio do de-
senvolvimento sustentável, que busca equilibrar o desenvolvimen-
to econômico, a equidade social e o equilibro ambiental.

O papel do Estado na economia é de agente normativo e regu-
lador, atuando indiretamente por meio de funções de fiscalização, 
incentivo e planejamento, que são determinantes para o setor pú-
blico e indicativos para a iniciativa privada (art. 174, CF/88).

4 https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/2036371/mod_resource/
content/1/Aula%20Ordem%20Economica%20e%20Prote%C3%A7%-
C3%A3o%20do%20MA%20na%20CF.pdf

O custo decorrente da degradação ambiental transforma-se 
num custo social (externalidade negativa), arcado por toda a cole-
tividade.

A Análise Econômica do Direito apresenta três categorias de 
instrumentos de política ambiental:

a) Instrumentos legais - instrumentos de comando e controle 
ou de regulação direta, atuam no controle direto sobre a atividade 
danosa ao meio ambiente, por meio da criação de normas e proce-
dimentos a serem observados pelos agentes poluidores, sob pena 
de responsabilização nas esferas civil, administrativa e penal.

b) Instrumentos de comunicação e coerção moral - mecanis-
mos utilizados para conscientizar e informar os agentes poluidores, 
consumidores, bem como os stakeholders (interessados em uma 
organização) sobre o dano ambiental, como o marketing, rotulagem 
e selos ambientais.

c) Instrumentos econômicos - instrumentos de mercado ou de 
regulação indireta, implicam a geração de incentivos, considerados 
mediante análise da relação custo-benefício. Buscam induzir com-
portamentos desejados pela política ambiental. Utiliza-se de meios 
como a tributação ambiental, concessão de subsídios, seguros e 
criação de mercados de transferência de quotas de poluição (cré-
ditos de carbono).

5. POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE
E O SISTEMA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE.

A Lei nº 6.938/81, recepcionada pela Constituição da República 
de 1988, cuida da Política Nacional do Meio Ambiente5.

A fim de traçar um marco eficaz de atuação da Administração 
Pública e dos particulares na proteção do meio ambiente, a Lei nº 
6.938/81, além de apontar a estrutura de alguns órgãos públicos, 
trouxe ainda os denominados instrumentos de política ambiental.

Instrumentos de Política Ambiental
O art. 9º da Lei nº 6.938/81 aponta os instrumentos de política 

ambiental.

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA
O art. 6º da Lei nº 6938/81 traz o Sistema Nacional do Meio 

Ambiente – SISNAMA, assim tido, em síntese, como a congregação 
dos órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, bem como as fundações públicas responsáveis pela 
proteção e melhoria da qualidade ambiental.

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
O art. 8º da Lei nº 6.938/198 e o art. 4º do Decreto nº 

99274/1990, trazem a composição do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente – CONAMA, órgão integrante do SISNAMA e que tem vá-
rias competências em matéria ambiental.

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 19816

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

5  https://www.jurisite.com.br/wordpress/wp-content/
uploads/2017/03/direito_ambiental.pdf
6  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6938.htm
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Art. 1º - Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 
23 e no art. 235 da Constituição, estabelece a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, 
constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e institui 
o Cadastro de Defesa Ambiental.

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 2º - A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objeti-
vo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental 
propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao desenvol-
vimento socioeconômico, aos interesses da segurança nacional e 
à proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes 
princípios:

I - ação governamental na manutenção do equilíbrio ecológi-
co, considerando o meio ambiente como um patrimônio público a 
ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso 
coletivo;

II - racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;
Ill - planejamento e fiscalização do uso dos recursos ambientais;
IV - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas re-

presentativas;
V - controle e zoneamento das atividades potencial ou efetiva-

mente poluidoras;
VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias orientadas 

para o uso racional e a proteção dos recursos ambientais;
VII - acompanhamento do estado da qualidade ambiental;
VIII - recuperação de áreas degradadas;
IX - proteção de áreas ameaçadas de degradação;
X - educação ambiental a todos os níveis de ensino, inclusive a 

educação da comunidade, objetivando capacitá-la para participa-
ção ativa na defesa do meio ambiente.

Art. 3º - Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:
I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e 

interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga 
e rege a vida em todas as suas formas;

II - degradação da qualidade ambiental, a alteração adversa 
das características do meio ambiente;

III - poluição, a degradação da qualidade ambiental resultante 
de atividades que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da popu-
lação;

b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio ambiente;
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 

ambientais estabelecidos;
IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito público ou 

privado, responsável, direta ou indiretamente, por atividade causa-
dora de degradação ambiental;

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, su-
perficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o 
subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora.

DOS OBJETIVOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará:
I - à compatibilização do desenvolvimento econômico-social 

com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio 
ecológico;

II - à definição de áreas prioritárias de ação governamental re-
lativa à qualidade e ao equilíbrio ecológico, atendendo aos interes-
ses da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos 
Municípios;

III - ao estabelecimento de critérios e padrões de qualidade am-
biental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

IV - ao desenvolvimento de pesquisas e de tecnologias nacio-
nais orientadas para o uso racional de recursos ambientais;

V - à difusão de tecnologias de manejo do meio ambiente, à di-
vulgação de dados e informações ambientais e à formação de uma 
consciência pública sobre a necessidade de preservação da qualida-
de ambiental e do equilíbrio ecológico;

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais com 
vistas à sua utilização racional e disponibilidade permanente, con-
correndo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício à vida;

VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de 
recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário, da contri-
buição pela utilização de recursos ambientais com fins econômicos.

Art. 5º - As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente 
serão formuladas em normas e planos, destinados a orientar a ação 
dos Governos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Terri-
tórios e dos Municípios no que se relaciona com a preservação da 
qualidade ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, obser-
vados os princípios estabelecidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único - As atividades empresariais públicas ou pri-
vadas serão exercidas em consonância com as diretrizes da Política 
Nacional do Meio Ambiente.

DO SISTEMA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

Art. 6º - Os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as fun-
dações instituídas pelo Poder Público, responsáveis pela proteção e 
melhoria da qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA, assim estruturado:

I - órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de as-
sessorar o Presidente da República na formulação da política na-
cional e nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e os 
recursos ambientais;

II - órgão consultivo e deliberativo: o Conselho Nacional do 
Meio Ambiente (CONAMA), com a finalidade de assessorar, estudar 
e propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governa-
mentais para o meio ambiente e os recursos naturais e deliberar, no 
âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatíveis 
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sa-
dia qualidade de vida;

III - órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidên-
cia da República, com a finalidade de planejar, coordenar, super-
visionar e controlar, como órgão federal, a política nacional e as 
diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente;

IV - órgãos executores: o Instituto Brasileiro do Meio Ambien-
te e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e o Instituto Chico 
Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes, 
com a finalidade de executar e fazer executar a política e as diretri-
zes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com 
as respectivas competências;

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais res-
ponsáveis pela execução de programas, projetos e pelo controle e 
fiscalização de atividades capazes de provocar a degradação am-
biental;

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, respon-
sáveis pelo controle e fiscalização dessas atividades, nas suas res-
pectivas jurisdições;

§ 1º - Os Estados, na esfera de suas competências e nas áreas 
de sua jurisdição, elaborarão normas supletivas e complementares 
e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que 
forem estabelecidos pelo CONAMA.
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5.1 ORIGEM E EVOLUÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS. 

Podemos afirmar que os direitos humanos tem sua origem no 
Cristianismo.Sendo que o cristianismo nasceu na antiga Palestina, 
onde era situado o Estado de Israel.

A mensagem de Jesus Cristo, conforme vemos em Mateus 22: 36‐
40,pode ser resumida em dois mandamentos: a) Amar a Deus sobre 
todas as coisas e b) Amar o próximo com a si mesmo. Ora, o primeiro 
mandamento já havia sido dado por Deus a Moisés no Monte Sinai e 
este mandamento não seria difícil de ser atendido. O segundo manda‐
mento, agora dado por Jesus, o Filho de Deus, foi que causou polêmi‐
ca em sua época. Amar a Deus é fácil. Difícil é amar o próximo, ainda 
mais quando o próximo nos faz algum mal. Jesus ensinou ainda que 
deveríamos “orar e amar nossos inimigos” (Mateus 5: 44). O contexto 
histórico em que Jesus começou a pregar era de completa dominação 
de Israel pelos romanos. Sendo que Pilatos,era o governador romano 
de toda aquela região. Assim, um judeu ter que amar o próximo, orar e 
amar seus inimigos era um judeu ter que amar um romano, seu inimigo 
máximo, ocupante de suas terras e opressor do povo. Por isso, esse 
ensinamento de Jesus causou polêmica em sua época.

Desse modo, o respeito pelo próximo é o respeito pelos direitos 
humanos. Não podemos fazer o mal ao próximo, pois os homens foram 
feitos a imagem e semelhança de Deus. Assim, o ensinamento cristão 
de amor ao próximo é o fundamento histórico dos direitos humanos.

As gerações ou dimensões dos direitos humanos

A doutrina costuma dividir a evolução histórica dos direitos fun‐
damentais em gerações de direito. Mas, parte da doutrina abandou 
o termo geração, para adotar a expressão dimensão. O argumento é 
de que geração pressupõe a superação da geração anterior. O que não 
ocorre com os direitos fundamentais, pois todas as gerações seguintes 
não superam a anterior, mas as complementam, por isso é preferido 
o uso de “dimensão”. Independente da nomenclatura utilizada, Pedro 
Lenza (2010: 740) apresenta a seguinte classificação:

a) Direitos humanos de 1ª geração: referem‐se às liberdades públi‐
cas e aos direitos políticos, ou seja, direitos civis e políticos a traduzirem 
o valor de liberdade. Documentos históricos (séculos XVII, XVIII e XIX): 
1) Magna Carta de 1215, assinada pelo rei Joao sem terra;2) Paz de 
Westfália (1648);3) Habeas Corpus Act (1679);4) Bill of Rights (1688); 5) 
Declarações, seja a americana (1776) , seja a francesa (1789).

b) Direitos humanos de 2ª geração: referem‐se aos chamados 
direitos sociais, como saúde, educação, emprego entre outros. Docu‐
mentos históricos: Constituição de Weimar (1919), na Alemanha e o 
Tratado de Versalhes, 1919. Que instituiu a OIT.

c) Direitos humanos de 3ª geração: são os direitos relacionados a 
sociedade atual, marcada por amplos conflitos de massa, envolvendo 
o direito ambiental e também o direito do consumidor, onde esses di‐
reitos difusos muitadas vezes sofrem violações.

d) Direitos humanos de 4º geração: Norberto Bobbio, defende que 
esses direitos estão relacionados com os avanços no campo da enge‐
nharia genética, ao colocarem em risco a própria existência humana, 
através da manipulação do patrimônio genético.

e) Direitos humanos de 5ª geração: Paulo Bonavides defende essa 
ideia. Para ele, essa geração refere‐se ao direito à paz mundial. A paz 
seria o objetivo da geração a qual vivemos, que constantemente é 
ameaçada pelo terrorismo e pelas guerras (Portela: 2013: 817).

Reconhecimento e Positivação dos direitos fundamentais no 
direito nacional

No plano internacional podemos afirmar que o principal docu‐
mento que positivou os direitos humanos foi a Declaração Universal 
dos Direitos Humanos (1948) da ONU.

No plano interno, a Constituição de 1988 positivou em seu tex‐
to diversos direitos fundamentais. Vale ressaltar, que o rol do art. 
5º é exemplificativo, podendo haver ampliação desses direitos, mas 
nunca sua redução ou supressão. Até porque a CF/88 considera os 
direitos e garantias individuais e coletivos como claúsula pétrea(art. 
60, §4º,IV).

Todas as gerações de direitos humanos foram positivados no 
texto constitucional. As liberdades individuais constam no art. 5º. 
Os direitos sociais no art. 6º. Os direitos políticos nos arts. 14 a 16. 
O direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado no art. 
225. A saúde no art. 6º e no art. 196 e assim por diante.

A Emenda 45/2004, acrescentou ao art. 5º,o §3º, o qual dispõe‐
que os tratados internacionais sobre direitos humanos, que forem 
aprovados em cada casa do Congresso Nacional, por 3/5 de seus 
membros, em dois turnos, equivalem às emendas constitucionais, 
ou seja, esses tratados ganham status de norma constitucional.

Desse modo, com a Emenda 45/2004, os tratados sobre direi‐
tos humanos aprovados nos termos do § 3º, do art. 5º da CF/88, 
ampliaram o bloco de constitucionalidade, juntando‐se às normas 
jurídicas do texto constitucional.

Eficácia dos Direitos Fundamentais
Conceito de eficácia

Antes de entrarmos na análise da eficácia dos direitos funda‐
mentais, é preciso sabermos o que significa a expressão “eficácia.” 
Pois bem, eficácia pode ser definida como algo que produz efeitos.

Segundo a doutrina, há dois tipos de eficácia das normas: a ju‐
rídica e social. Michel Temer (2005: 23) ensina que a eficácia social 
se verifica na hipótese da norma vigente, isto é, com potencialidade 
para regular determinadas relações, ser efetivamente aplicada a ca‐
sos concretos. Já a eficácia jurídica, ainda segundo Temer, significa 
que a norma está apta a produzir efeitos na ocorrência de relações 
concretas; mas já produz efeitos jurídicos na medida em que a sua 
simples edição resulta na revogação de todas as normasanteriores 
que com ela conflitam. Embora não aplicada a casos concretos, é 
aplicável juridicamente no sentido negativo antes apontado. Isto é: 
retira a eficácia da normatividade anterior. É eficaz juridicamente, 
embora não tenha sido aplicada concretamente.

Entendemos que as normas constitucionais que regulam o di‐
reito a saúde e a defesa do consumidor sãonormas que possuem 
também eficácia social, na lição de Michel Temer. A eficácia jurídica 
é inerente à espécie, mas a eficácia social existe também pelapró‐
pria abrangência de que esses direitos fundamentais apresentam.

Vale ressaltar,que uma norma jurídica poderá ter vigência, mas 
poderá não ser eficaz, ou seja, devido a alguma circunstancia uma 
norma pode não apresentar efeitos jurídicos. No entanto, somente 
uma norma vigente poderá ser eficaz.

Sobre o tema vigência e eficácia, assim leciona Ingo Sarlet 
(2012: 236):
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Importa salientar, ainda, que a doutrina pátria tradicional‐
mente tem distinguido – e neste particular verifica‐se substancial 
consenso – as noções de vigência e eficácia, situando‐as em planos 
diferenciados. Tomando‐se a paradigmática lição de José Afonso da 
Silva, a vigência consiste na qualidade da norma que a faz existir 
juridicamente (após regular promulgação e publicação), tornando‐a 
de observância obrigatória de tal sorte que a vigência constitui ver‐
dadeiro pressuposto de eficácia, na medida em que apenas a norma 
vigente pode ser eficaz.

Desse modo, somente uma norma jurídica que possua vigência 
poderá produzir efeitos jurídicos, ou seja, será eficaz, sendo queno 
presente texto, nos interessa conhecer a eficácia das normas jurídi‐
cas constitucionais que tratam dos direitos fundamentais.

Eficácia plena e imediata dos direitos fundamentais: análise do 
art. 5º, § 1º, da CF/88

De acordo, com o art. 5º, §1º, de nossa Carta Constitucional, as 
normas relativas às garantias e aos direitos fundamentais, possuem 
eficácia plena e imediata. Isso significa, que essas normas jurídicas 
não precisarãoda atuação do legislador infra‐constitucional, para 
poderem ser efetivadas. Essas normas, portanto,não precisarão re‐
ceber regulamentação legal para serem eficazes. Assim, as mesmas 
poderão ser aplicadas pelo intérprete imediatamente aos casos 
concretos. 

Paulo Gustavo Gonet Branco (2011: 174) explica que esse dis‐
positivo tem como significado essencial ressaltar que as normas 
que definem direitos fundamentais são normas de caráter precep‐
tivo, e não meramente programático. Ainda segundo o autor, os ju‐
ízes podem e devem aplicar diretamente as normas constitucionais 
para resolver os casos sob sua apreciação. Não é necessário que o 
legislador venha, antes, repetir ou esclarecer os termos da norma 
constitucional para que ela seja aplicada.

O disposto no art. 5º, § 1º, da CF, é um dispositivo de suma 
importância, pois o mesmo servirá de fundamento de validade para 
a eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais.

Eficácia vertical e horizontal dos direitos fundamentais

A eficácia vertical significa que o Estado, em suas relações com 
os particulares, deverá respeitaras normas de direitos fundamen‐
tais. O Estado, portanto, deverá respeitar as liberdades individuais, 
tais como a liberdade de crença, de expressão, sexual, enfim, assun‐
tos da esfera privada dos indivíduos. Mas a função do Estado não é 
apenas garantir essa proteção. No caso dos direitos fundamentais 
sociais, como a saúde, educação e outros, o Estado deve ter uma 
postura positiva nosentido de efetivar aqueles direitos.

Assim, a eficácia vertical dá ao Estado esse duplo papel: garan‐
tista e efetivados dos direitos fundamentais.

No que tange a eficácia horizontal dos direitos fundamentais, 
podemos afirmar que esses direitos também podem ser aplicados 
as relações privadas. Os particulares nas relações que travam entre 
si devem também obedecer os direitos fundamentais.

Segundo Daniel Sarmento (2004: 223), a premissa da eficácia 
horizontal dos direitos fundamentais é o fato de que vivemos em 
uma sociedade desigual em que a opressão pode provir não apenas 
do Estado, mas de uma multiplicidade de atores privados, presentes 
em esferas como o mercado, a família, a sociedade civil ea empresa.

Várias teorias surgiram para explicar a vinculação dos particu‐
lares aos direitos fundamentais, mas duas se destacaram e tiveram 
origem no direito germânico: a) Teoria da Eficácia Indireta e Media‐
ta dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada e b) Teoria da Eficá‐
cia Direta e Imediata dos Direitos Fundamentais na Esfera Privada.

Segundo Sarmento (2004:238), a teoria da eficácia horizontal 
mediata ou indireta dos direitos fundamentais (Mittelbare Drit‐
twirkung) foi desenvolvida originariamente na doutrina alemã por 
Günter Dürig, em obra publicada em 1956, e tornou‐se a concepção 
dominante no direito germânico, sendo hoje adotada pela maioria 
dos juristas daquele país e pela sua Corte Constitucional. Trata‐se 
de construção intermediária entre a que simplesmente nega a vin‐
culação dos particulares aos direitos fundamentais, eaquela que 
sustenta a incidência direta destes direitos na esfera privada.

Ainda segundo Sarmento (2004: 238), para a teoria da eficácia 
mediata, os direitos fundamentais não ingressam no cenário priva‐
do como direitos subjetivos, que possam ser invocados a partir da 
Constituição. Para Dürig, a proteção constitucional da autonomia 
privada pressupõe a possibilidade de os indivíduos renunciarem a 
direitos fundamentais no âmbito das relações privadas que man‐
tem, o que seria inadmissível nas relações travadas com o Poder 
Público. Por isso, certos atos contrários aos direitos fundamentais 
, que seriam inválidos quando praticados pelo Estado, podem ser 
lícitos no âmbito do Direito Privado.

Não concordamos com essa teoria, pois entendemos que os 
particulares devem sim respeito aos direitos fundamentais, espe‐
cialmente nas relações contratuais e naquelas que envolvem o di‐
reito do consumidor, tendo em vista que nessas áreas as violações 
aos direitos fundamentais são mais intensas.

Já a teoria da eficácia direta dos direitos fundamentais nas re‐
lações privadas, conforme leciona Sarmento (2004: 245), foi defen‐
dida inicialmente na Alemanha por Hans Carl Nipperdey, a partir do 
início da década de 50. Segundo ele, embora alguns direitos funda‐
mentais previstos na Constituição alemã vinculem apenas o Estado, 
outros, pela sua natureza, podem ser invocados diretamente nas 
relações privadas, independentemente de qualquer mediação por 
parte do legislador , revestindo‐se de oponibilidade erga omnes. Ni‐
pperdey justifica sua afirmação com base na constatação de que os 
perigos que espreitam os direitos fundamentais no mundo contem‐
porâneo não provem apenas do Estado, mas também dos poderes 
sociais e de terceiros em geral. A opção constitucional pelo Estado 
Social importaria no reconhecimento desta realidade, tendo como 
consequência a extensão dos direitos fundamentais às relações en‐
tre particulares.

Somos partidários da teoria da eficácia direta e imediata dos di‐
reitos fundamentais as relações privadas, tendo em vista que como 
defendeu Nipperdey os abusos nas relações jurídicas ocorrem não 
apenas tendo o Estado como protagonista, mas muitos atores pri‐
vados, como as grandes empresas que violam constantemente os 
direitos fundamentais dos consumidores.

Outro argumento pelo qual defendemos a teoria em tela é jus‐
tamente o disposto no art. 5º,§ 1º da CF, que dispõe sobre a apli‐
cação imediata das normas de garantia dos direitos fundamentais. 
Para nós o dispositivo abarca as relações entre os particulares e o 
Estado.

Do ponto de vista filosófico, e usando a visão do liberalismo de 
princípios de John Rawls, podemos também argumentar em favor 
da teoriaque os direitos fundamentais previstos na Constituição Fe‐
deral, tais como o direito à saúde e o direito a um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, são exemplos de bens primários que 
devem ser distribuídos pelo Estado às pessoas de forma equitativa.
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Na concepção de justiça de Rawls, os homens escolhem num 
estado hipotético chamado de “posição original” os princípios 
de justiça que irão governar a sociedade. Estes princípios são a 
liberdade e a igualdade. As instituições sociais (Estado) e as de‐
mais pessoas devem obediência a esses princípios.

 A escolha desses princípios na posição original é feita pelos 
homens sob um “véu de ignorância”, ou seja, eles não sabem 
que papéis terão nessa futura sociedade e se serão beneficiados 
por esses princípios. A escolha, portanto, foi justa porque obe‐
deceu ao procedimento.

Por essa ótica, mais do que nunca prevalece o entendimento 
que esses princípios de justiça vinculam os particulares, tendo 
em vista que os mesmos na posição original escolheram esses 
princípios. Assim, não apenas o Estado, mas os demais atores 
privados devem obediência a esses princípios e têm o dever de 
distribuir os bens primários (direitos fundamentais) de forma 
justa.

Fonte: https://jus.com.br/artigos/37044/direitos‐
‐ h u m a n o s ‐ c o n c e i t o ‐ c a ra c t e r i za c a o ‐ e v o l u c a o ‐ h i s t o r i ‐
ca‐e‐eficacia‐vertical‐e‐horizontal#:~:text=Podemos%20afir‐
mar%20que%20os%20direitos,situado%20o%20Estado%20
de%20Israel.

5.2. DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS. 

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações 

Unidas (resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente 

a todos os membros da família humana e de seus direitos iguais 
e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 
no mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a cons‐
ciência da humanidade e que o advento de um mundo em que 
mulheres e homens gozem de liberdade de palavra, de crença e 
da liberdade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi 
proclamado como a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na 
dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direi‐
tos do homem e da mulher e que decidiram promover o progres‐
so social e melhores condições de vida em uma liberdade mais 
ampla,

Considerando que os Países‐Membros se comprometeram 
a promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano 
e a observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direi‐
tos e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumpri‐
mento desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente Decla‐
ração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a ser 
atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo de 
que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre em 
mente esta Declaração, esforce‐se, por meio do ensino e da educa‐
ção, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, pela 
adoção de medidas progressivas de caráter nacional e internacio‐
nal, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância uni‐
versais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países‐Mem‐
bros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela‐
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e as 

liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qual‐
quer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política 
ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimen‐
to, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con‐
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi‐
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi‐

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti‐

go cruel, desumano ou degradante.

Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.

Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis‐

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela 
lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.

Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma justa 

e pública audiência por parte de um tribunal independente e im‐
parcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de qual‐
quer acusação criminal contra ele.
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Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te‐
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Também não será imposta pena mais forte de que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na sua 

família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à sua 
honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in‐

clusive o próprio e a esse regressar.

Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.

Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri‐

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma‐
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con‐
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie‐

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.

Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, cons‐

ciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de reli‐
gião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença 
pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres‐

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi‐
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso‐

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.

Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo de 

seu país diretamente ou por intermédio de representantes livremen‐
te escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço públi‐
co do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; essa 
vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por sufrá‐
gio universal, por voto secreto ou processo equivalente que assegure 
a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à se‐

gurança social, à realização pelo esforço nacional, pela cooperação 
internacional e de acordo com a organização e recursos de cada Esta‐
do, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis à sua 
dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a igual 
remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remunera‐
ção justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua família, 
uma existência compatível com a dignidade humana e a que se acres‐
centarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a limita‐

ção razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas periódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem‐estar, inclusive alimentação, 
vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indispen‐
sáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença invali‐
dez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de subsistên‐
cia em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistência 
especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matrimônio, 
gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será gra‐

tuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instru‐
ção elementar será obrigatória. A instrução técnico‐profissional será 
acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no 
mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi‐
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito pe‐
los direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A instru‐
ção promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas 
as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as atividades das 
Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de ins‐
trução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do pro‐
gresso científico e de seus benefícios. 
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2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo‐
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá‐
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna‐

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos‐
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusiva‐
mente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito 
dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas exigên‐
cias da moral, da ordem pública e do bem‐estar de uma sociedade 
democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter‐

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes‐
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

EXERCÍCIOS

01. No que se refere aos direitos humanos, assinale a opção 
correta.

A. A Declaração Universal dos Direitos Humanos foi elaborada 
no ano de 1968.

B. A Declaração Universal dos Direitos Humanos é um instru‐
mento de direito com força de lei internacional.

C. A Convenção sobre a Declaração Universal dos Direitos Hu‐
manos baseia‐se na criação de princípios éticos pelos quais os po‐
vos devem guiar‐se.

D. Os direitos humanos são universais, indivisíveis, interdepen‐
dentes e inter‐relacionados.

E. A Rede de Proteção Social no Brasil foi aprovada antes da 
Convenção da ONU em 1989, o que deu ao Brasil destaque mundial 
no tocante aos direitos da criança e do adolescente.

02. Analise a seguir alguns artigos da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos:

“[...] Artigo VII – Todos são iguais perante a lei e têm direito, 
sem qualquer distinção, à igual proteção da lei. Todos têm direito 
à igual proteção contra qualquer discriminação que viole a presen‐
te Declaração e contra qualquer incitamento a tal discriminação”. 
“Artigo XVIII – Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, 
consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de re‐
ligião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, 
pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou 
coletivamente, em público ou em particular”.

“Artigo XXVII – Toda pessoa tem o direito de participar da vida 
cultural da comunidade, de usufruir as artes e de participar do pro‐
cesso científico e de seus benefícios [...]”.

Considerando esse arcabouço teórico da declaração dos direi‐
tos humanos, assinale a alternativa que NÃO encontra sustentação 
teórica nesses artigos.

A. Apresenta proteção, particular e coletiva, de todos os seres 
humanos na cultura e nos hábitos religiosos.

B. Desdobra‐se em uma série de direitos, como os econômicos, 
os sociais e os culturais, implicando a recusa de toda e qualquer 
discriminação.

C. Evidencia a interdependência dos seres humanos e a neces‐
sidade de harmonia entre todos, evitando o reducionismo.

D. Representa bem‐estar e liberdade para todos os membros 
da humanidade, individual e coletivamente.

E. Evidencia a liberdade individual, a defesa de si próprio; em 
outras palavras, respeitar os direitos individuais é aceitar tudo que 
está presente no outro, valorizando na sua essência, sem propor 
juízo de valor, se é certo ou errado, pois não existe certo e errado, 
o que existe é um “ente” pensante que deve agir de acordo com a 
convicção independentemente das consequências.

03. Assinale a alternativa que está em conformidade com a De‐
claração Universal dos Direitos Humanos.

A. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 
sendo, porém, vedado o direito de mudar de nacionalidade.

B. O direito de procurar e de gozar asilo em outros países não 
pode ser invocado em caso de perseguição legitimamente motivada 
por crimes de direito comum.

C. Todo ser humano tem direito a receber do poder público re‐
médio contra a violação de direitos fundamentais ainda que não 
reconhecidos pela Constituição ou pela lei.

D. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con‐
sentimento dos nubentes, exceto quando houver livre consenso 
entre os pais destes.

E. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso‐
ciação pacífica, inclusive para fins paramilitares.

04. O artigo XVIII da Declaração Universal dos Direitos Huma‐
nos afirma que “toda pessoa tem o direito à liberdade de pensa‐
mento, consciência e religião; este direito inclui a liberdade de mu‐
dar de religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião 
ou crença, pelo ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, 
isolada ou coletivamente, em público ou em particular”.

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS. Diversida‐
de Religiosa e Direitos Humanos. Brasília, 2004. Disponível em: 
<http://www.dhnet.org.br/dados/cartilhas/a_pdf_>. Acesso em: 
22 jul. 2019.

O direito citado visa garantir e proteger a(o)
A. liberdade religiosa.
B. verdade de cada religião.
C. relativismo religioso.
D. proselitismo religioso.

05. A cidadania é constituída pela junção de uma série de di‐
reitos e deveres, que variam de acordo com cada nação ou grupo 
social. No entanto, a partir da Declaração Universal dos Direitos Hu‐
manos, alguns tópicos passaram a ser considerados universais para 
quase todos os seres humanos.

Entre alguns dos principais deveres e direitos dos cidadãos 
está:

Assinale a alternativa CORRETA:
A. Votar para escolher os governantes, Elaborar as leis, Educar 

e proteger seus semelhantes, Proteger a natureza, Proteger o patri‐
mônio público e social do País

B. Votar para escolher os governantes, Cumprir as leis, Educar 
e proteger seus semelhantes, Vigiar a natureza, Proteger o patrimô‐
nio público e social do País.

C. Votar para escolher os governantes, Cumprir as leis, Educar 
e proteger seus semelhantes, Proteger a natureza, Vigiar o patrimô‐
nio público e social do País.
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